
Regido pela Lei  n.° 10.520,  de 17 de julho de 2002 e subsidiaTiamente pela Lei n.° 8.666 de 21/06/93 e suas alterações

posteriores, Lei N° 123 de 14 de dezembro de 2006 e legislação complementar em vigor.

PREÂMBULO       .

A Pregoeíra do Miinicípio de ACOPIARA,  designada pela Portaria n° 010/2021  de 01  de JANEIRO de 2021, toma público  para
conhecimento de todos os  interessados que as 09:00  horas  do dia 28 de Junho  de 2021,  na sede da  Comissão  no  Centro
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA,  situada  na  Avenida  José  Marques  Filho,  n°  600,  Aroeira,  Acopiara  -
Ceará,   CEP:   63560-000,   em  sessão  pública,   darâ  início  aos  procedímentos  de  recebímento  e  abehura  dos  envelopes
concementes  às  propostas  de  preços,  fomalização  de  lances verbais  e  documentos  de  habilitação  da  licitação  modalidade
PREGÃO  PRESENCIAL  N°  2021.06.08.01,  identificado  abaixo,  mediante  as  condições  estabelecidas  no  presente  Edital  e
seus anexos..

1   bjeto:

CONTRATAÇA0  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  SERVIÇOS  AE)VOCATic]OS  DE
ASSESSORIA  E  AUDITORIA  JURIDl-CA  TRIBUTÁRIA,  ACOMPANHADO  DE  SISTEMA

QUE    POSSIBILITE    0    CRUZAMENT0    E    A    PROCURA    DE    INFORMAÇOES    DOS
TRIBUTOS   DE   EMPRESAS   OPTANTES   D0   SIMPLES   NACIONAL   DOS   ÚLTIMOS
05(CINCO)   ANOS,   OFERECENDO   UMA  VISÃO   ANALÍTICA   DA   SITUAÇÃO   ATUAL,
lNCLUSIVE,   ATÉ  AS   EMPRESAS   (POR  NOME,   CNPJ   E   ENDEREç0)   QUE   ESTÃ0
lRREGULARES  NO  MUNICÍFllo,  TANTO  POR  FUNCIONAR  SEM  0  DEVIDO  ALVARÁ,

QUANTO    POR   INADIMPLÊNCIA   NO    PAGAMENT0    DO    ISS,    COM0   TAMBÉM   0
AUIVIENTO  1)0  REPASSE  DO  ICMS  POR  MEIO  DE AUDITORIA NO  IVA,  DE  INTERESSE
I)A  SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  FINANÇAS  DO  MUNICIPIO  DE  ACOPIARA,
CONFORME    ESPECIFICAçOES    CONTIDAS     NO     PRojETO     BÁSICon.ERMO     DE
REFERENCIA EM ANEXO AO EDITAL.

ipo: MENOR OFERTA

ritério de Julgamento: GLOBAL

Espécie: PREGÃO PRESENCIAL

ecretaria/Orgãolnteressado:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

lleEFINICOES GERAIS:
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados:
1.       LIC]TAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
2,       LICITANTE:  Pessoa Jurídica que participa desta licitação;
3,       HABILITAÇÃO:  Documentos  referentes  à  ven.ficação  atualizada  da  sitiiação jurídica,  regu]aridade  fiscal  e  trabalhista,

qualificação   técnica,    econômico-financeira,    qiie    seja   exigída    neste    edital,    do    vencedor   da   fase    de    proposta   de

Z:eç°Â/Dpj°umDeinóâgTeÁnÉiA:pessoajurídicavencedoradaiicitação,àquaiseráadiudicadooseuobjeto;
5,       CONTRATANTE/PERMITENTE:    0    Município   de   ACOPIARA,    através   do(s)   órgão(s)   competente(s)   que   é(são)
signatário(s) do instumento contratual;
6.       VENCEDORA:   Pessoa  Jurídica  à  qual  foi   adjudicado   o  objeto  desta   licitação,   e  é  signatária  do   Contrato   com   a
Ad ministração Pública;

7.       FISCALIZAÇÃO/lNTERVENIÊNCIA:    A    Prefeitura    Municipal    de    ACOPIARA,    que    é    o    órgão    encarregado    do
acompanhamento e fiscalização do fomecimento;
8.       PREGOEIRA:  Servidora designada  por ato do titular do  Poder Executivo  Municipal,  que  realizará  os  procedimentos  de
credenciamento  dos  interessados,  recebimento  dos  envelopes das  propostas  de  preços  e  da  documentação  de  habilitação,
aberturadosenvelopes,oseuexameeaclassificaçãodosproponenies,conduçãodosprocedimentosrelativo
escolha da  proposta ou do lance de menor preço/porcentagerh,  adjudicação,  q-uando n.ão houver reQiif§Q,

PREFEÍTURA

s lances e à
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processo devidamente instruído, após a aqjudícação, á autoridade superior, \Íisando à homologação e ou a contratação;
9.     EQUIPE  DE  AP0lo:  Equipe  designada  por ato  do  titular do  Poder  Executivo  Municipal,  fomada  por,  no  mínimo,  02
sen/idores que prestarão a necessâria assistência a PREGOEIRA durame a realização do pregão;
10.    AUTORIDADE  SUPERloR:  É  o  titular do  Órgão  ou  entidade  de  origem  desta  licitação,  Ordenadora  de  Despesa  do(s)
Órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da licítação, elaborar seu Prpjeto Básíco/Termo de referência, determinar
a abehura da licitação, decidir os recursos contra atos da  Pnegoeira,  adjudicar o objeto ao vencedor,  no caso de interposição
de recurso, homologar o resultado da licítação e promover a celebração do Contrato e contratos;
11.MENOR OFERTA GLOBAL: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação.
12.PMA:  Preféí[ura Munícipal de ACOPIARA.

COMPÕEM-SE 0 PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E 8. CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS:
PARTE A -Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os nequisitos e as condições para competição, julgamento e fomialízação do Contrato/contrato.

9L#:F#EL*-stReférênchüo";
Anexo 11 -Modek) de Proposta de Preços;
Anexo 111 -Modek) de Declarações/Pnocunação;
Anexo W "inuta do Contrato.

1-DO OBJETO

à.É.ÂspsrÊssesnàeÉjÃtaÊãoAt:g,EàrR:#etjoucRtD¥:FE#ÃuoTÂE,ÃrpARCEoS#pLSNPHEACÉÔL,5ÊDê[:¥ESMEARvàçuoEsâg¥g,ÊtLTícE[o8
CRUZAMENTO   E   A   PROCURA   DE   INFORMAçÕES   DOS   TRIBUTOS   DE   EMPRESAS   OPTANTES   1)0   SIMPLES

:N:c:L;SosNiíjà::icA:8L:E;#Rg§E#8:tcS;joÂÁNÍvÊÁ£ip:j::::gpp3EUÇ:£|Di#ÃL:Síàâ:i':#:E:GGu;âã:E::N:8oÃ#:ustâ:!p|8:
TAMBÉM  0 AUMENT0  DO  REPASSE  DO  ]CMS  POR MElo  DE AUDITORIA N0  lvA,  DE  INTERESSE  DA SECRETARIA

3EOAJETàN:SÁTs#8âoEREMàlEÊNRÇEAFSERDÊONCYXNE,#,NOE%AAoCÊ5,,fA¥,p:?eNi:3:::teEdseEFec::!,:fçoESCoNT,DASNo
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2.1  -Recebímento dos dociimentos de condíções de participação, credencíamento, dos envelopes de Upropostas de preços" e
"documentos de habilitação";

2.2 -Verificação das condições de parlicipação e procedimento de Credenciamento dos representantes presentes;
2.3 -Abehura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classificação inicíal;
2.4 - Lances verbais entre os classificados;
2.5 - Habílitação do licitante melhor classificado;

2.6 - Recursos;
2.7 -Adjudicação;

3 -DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÂO

#E#s:apfuR:,lcc:ps:E:E::oAmí#âc#ociedadesempresán.as(sociedadesemnomeco,etivo,emcomanditasímp,es,
em  comandita  por ações,  anôníma e  limítada)  e de sociedades simples  (associações, fundações e soci
regulamente  estabelecidos  ne§te   País,   cadastrados  ou   não   no  Cadastro  de-  Fomecedo-res  da  P
ACOPIARAequesatisfaçamatodasascondiçõesdalegislaçãoemvigor,desteeditamcIU^Si,VÁn#gi:
compatíveis com o objeto da licitação.

ÉLeÉypêsociais
ASILVA
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3.1.1  -A total incompatibilidade dos objetos sociais
sua participação no certame.

objeto da licitação implicará na impossibilidade de

NÃO PODERÃO PARTICIPAR:
3.3 -licitantes com sócios, díretones ou representantes comuns.
3.3.1  -Se antes do início da abertura dos envelopes de preço/poncentagens for constatada a comunhão de sócios, diretores ou
representantes eme licitames pahicipantes, somente uma delas poderá par[icipar do cehame.
3.32  -  Se  constatada  a comunhão  de  sócios,  diretores ou  nepresentantes eme  licitantes  participantes  após  a abertura  dos
envelopes de preço, os respectivos pahicipantes serão automaticamente desclassificados do ceriame,  independentemente dop-proposta.
3.4  -  Os  interessados  que  se  encontíem  em  processo  de falência  ou  concondata,  de  dissolução,  de  fusão,  de  cisão  ou  de
incorporação,   ou  ainda,  que  estejam  cumprindo  suspensão  temporária  de  participação  em   licitação  ou   impedimento  de
contratar com  a  Prefeitura  Municipal de ACOPIARA-CE,  ou tenham sido declanadas inídôneas e estçjam  impedidas de  licitar
ou contratar com a Administração  Pública Federal,  Estadual e Municipal,  bem como licitantes que se apresentem constituídos
m forma de empresas em consórcio, ou ainda.

G##pFfsDaÊÁgàsp#r#o,mmsé#:net:est,,v:ó:[o§uebsrt%::ndsaáàe:smitséscãn;c::S:jàEo:3gLdocroe:oo:ggÊàn6eES,àaopuR:::,bTr:¥
Equipe de Apoio.

3.6  - A(s)  empresa(s)  par[icipante(s)  do  presente  processo  licitatón'o  deverá(ão)  esíar ci.enfe que  o  objeto  adquirido  estará
sujeito à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado no
Projeto  Bàsicorremo de Referencia da presente licitação ou seja um  produto de qualidade inferior ao solicitado ou ainda por

questão de interesse público devídamente justificado.
3.7  - A  participação  na  licitação  implica  automaticamente  na  aceitação  integral  e  irretratàvel  dos  temos  e  conteúdos  deste
edital  e  seus  anexos,  a  observância  dos  preceitos  legais  e  regulamentos  em  vigor;  e  a  responsabilidade  pela  fidelidade  e
legitimidade das infomações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
3.8 - As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e  Empresas de  Pequeno  Pohe (EPP), confome incisos  1  e  11  do
Artigo 3° da Lei  Complementar n°  123, de  14 de dezembro de 2006,  e que pretenderem usufruírem de seus  beneficios nesta
licitação  do  regime  diferenciado  e  favorecido  previsto  naquela  lei,  deverão  apresentar,  no  ato  do  CREDENCIAMENTO  a
Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, nos temos do art. 8° da lN  103/2007 do DNRC -Depariamento Nacional
de Registro no Comércio.
3.9 -As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte

(EPP) que não apresen{arem a cehidão prevista no subitem anterior,  poderão participar nomalmente do certame,  porém, em
ualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.
10 -0 inicio da sessão de credenciamento dar-se-á até o horário previsto no preâmbulo deste edital sem tolerância (para osl-GÍ

roponentes) para possíveis atrasos, podendo haver atrasos exclusivamente por par[e da Comissão, somente em caso fortuito
ou de força maior.
3.11  -Os documentos quanto a comprovação de condições de particípação, deverão ser apresentados junto aos documentos
de credenciamento, na fom.a do item 4,6 e 4.8.

4 -DO CREDENCIAMENTO
__:__            ____    _El,                                ___L_T_`    r

4.1  - No dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pública para recebimento dos documentos
necessários  à  condição  de  participação,  Credenoiamento,  envelopes  contendo  as  Propostas  de  Preços  e  Documentos  de
Habilitação, devendo o interessado ou seu representante, se for o caso, credenciar-se a perante Pregoeíra Oficial do Município
de ACOPIARA.

4.2 - Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01  (um) representante, devidamente munido de documentação hábil de
credenciamento,  o  qual  será o  único  admitido  a  intervir nas  diversas  fases  do  procedimento  licitatório,  respondendo  assim,

para todos os efeitos, pelo lícitante representado.
4.3 -Tão somente a pessoa credenciada poderà intervir no procedimento licitatório, sendo admitido, para
representante por licitante interessada;
4.4 - Nenhuma pessoa,  ainda que munida de procuração,  poderá representar mais de uma empresa
de exclusão sumâria de ambas as licitantes representadas, assim, deverà escolher qual empres

efeito, um único
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descredenciar ou  substituir os já  nomeados,  desde  que  apresente os  documentos  exigidos  neste  item.  Entretanto,  não será
admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa/entidade licitante.

DOCUMENTOS  EXIGIDOS NESTA FASE
4.6 - Para o credenciamento do representante deverão ser apresentados os seguíntes documentos:

4.6.1  -Cópia de seu documento oficial de identificação (com fóto) do repnesentante, válft na fórma da bi; e
4.62  -  Procuração  pública  ou,  instrumento  pariicular  de  mandato  especmca,  (com  firma  reconhecida),  conforme

modek) discriminado no item  1  do ANEXO 111 deste  Edffl, caso o nepresentante não sçja sócio-gerente, diretor do licitante ou
tituti de firma indMdual; e

4.6.3  -  Documento  que  comprove  a titularidade  do  outorgante  (Ato  Constitutivo  e  aditivos,  Estatuto  Ou  Contrato
Social e todos os admvos e/ou Consolidado em vigor devidamente registrado, ata de sua eleição, etc.); e

4.6.4  -  Declaração  de  Pleno  conhecimento,  de  aceitação  e  de  atendimento  às  exigêncías  quanto  à  proposta  e  à
habilitação previstas no Edftal, conforme modelo disposto no item 2 do ANEX0111 deste Edffl;

€I*:3#j:st::#:i:::##+!::::!:;áL#isff:#:::;::Ê:di###::Li:i::::::;defl###
constitutivos da pessoa jurídica,  ata de sua eleição,  etc.),  nos quais estçjam expressos seus poderes  paia exercer direitos e
assumh obrigações em decorrência de tal investidura, acompanhado do dooumento oficial de Ídentificação.
4.8 -Os documentos elencados no subitem 4.6 deverão ser apresentados em separado dos envelopes de Proposta de Preço e
de Documentos de Habilitação, para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos.
4.9   -  A   incomeção   ou   não   apresentação   dos   documentos   de   que   tratam   os   subitens   anteriores   não   implicará   na
desclassificação  do  proponente.  Todavia,  impedirá  o  representante  de  se  manifestar  e  nesponder  pelo  participante  nas
di\/ersas etapas do procedimento, tendo em vista o  Credenciamento que esta etapa é fundamental  e obrigatória ao  presente

processo   (Art.   11,   inc.   W  do   Decreto   n°   3.555   de   08/08/2000),   excsto   a   ausência  do   item   4.6.4,   bem   como   a  total
incompatibilidade do  objeto social  da proponente com  o objeto da licitação,  na qual  estes,  implicam  no descumprimento  das
condições  de  participação e consequentemente ensçja ao desatendimento quanto às e)(igências editalícias,  proporcionando,
assim,  a  eliminação  sumária  do  competente  processo  licitatório,  acarretando  ao  não  pnosseguimento  e  participação  nos
demais procedimentos e fases.
4.10  -A  PREGOEIRA  ao  inicíar  os  trabalhos,  promoverá  a  chamada  para  credenciamento  de  todos  o§  interessados  para
entregarem os documentos de credenciamento e envelopes, caso não exista demais manifestações, darLse-á por encerrada a
etapa de credenciamento, não se admitindo licitantes retardatários.
4.11  -A  declaração  exigida  no  credenciamento,  quando  não  vier  com  firma  reconhecida  em  cartório  deverá  vir

ompanhada com o documento  de identidade ou  equivalente do signatário/assinante,  para que seja confrontada a
sinatura.

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E ENVELOPES

5.1  -Além dos documentos de condição de participação, credenciamento, previstos nos itens 3 e 4, cada licitante deverá ainda
apresentar símultaneamente 02 (dois) conjiintos de documentos, a saber: "Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação".
5.2- Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Dociimentos de  Habilitação" deverão ser entregues
em  envelopes  separados,  opacos  e  lacrados,   rubricados  no  fecho,  endereçados  à  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA,
identificados com o número da presente licítação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, os titulos dos seus conteúdos

("Proposta de Preço" ou "Documentos de Habilitação"), respectivamente.
5.3-  Todos  os  documentos  necessários  à  participação  na  presente licitação  poderão  ser apresentados  em  original,
cópia de publicações em órgão da impressão oficial, cópia do original autenticada por car[ório competente ou cópia
simples  acompanhada  do  respectivo  original  a  fim  de  ser  verificada  a  autenticidade  pela  Pregoeira  ou  servidor



participação,  credenciamento,  as  propostas  de  preços  e  documentos  referentes  à  habilitação,  deverão  ser apresentados  no
idjoma oficial do  Brasil.

5.3.3- Quaisquer documentos necessários à participação no presente ceTtame licitatório, apresentados em  língua estrangeira,
deverão ser aiitenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutorjuramentado.
5.4  -  Nas  certidões  apresentadas  neste  processo,  quando  não  consignado  o  respectivo  prazo  de  validade  em  seu  bojo,
deverão  ter sido  emitidas  nos  60  (SESSENTA)  DIAS  anten.ores  à  data  marcada  para  o  recebimento  dos  envelopes,  salvo
deteminação legal especifica em conúário, comprovada mediante documento.

5.4.1  -Excetuam a exigência anterior, os documentos a que se referem os itens 7.4.1  e 7.4.2 deste edítal;  `

6 - DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
r'-,--_-

6.1  -A  proposta de  preços  deverà  ser elaborada em  01  (UMA) VIA em  papel  timbrado  ou  com  carimbo  com  os  dados  do
interessado,  manuscrita em  letra de foma em tinta  não  lavável ou confeccionada por máquina,  impresso  por computador ou

qualquer  processo  eletrônico,  sem  altemativas,  emendas,  rasuras  ou  entrelinhas,  datada  e  assinada,  e,  contendo  na  parte
terna do envelope comespondente as seguintes indicações:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
PREGAO  PRESENCIAL N.° 2021.06.08.01
LICITANTE:                                                 C NPJ

ENVELOPE N.° 01  (PROPOSTA DE PREçOS)

6.2-A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO 11 deste Edital, contendo:
6.2.1-A modalidade e o número da licitação;

6.2.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de ACOPIARA;
6.2.3- Razão Social, CNPJ, endereço, número da conta corrente, agência bancária, identificação do respeótivo banco,
e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico do proponente;
6.2.4- Prazo de execução, confome os temos do edital;
6.2.5- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS;
6.2.6-Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital;
6.2.7-As porcentagens em algarismos de cada item;
6.2.8 -Porcentagem global, em algarismo e por extenso;
6.2.9  -  Declaração  da  licitante  que,  nos  valores  apresentados  acima,  estão  inclusos  todos  os  tributos,  encargos
trabalhistas,  previdenciários, fiscais e comerciaís, taxas, fretes,  seguros, deslocamentos de pessoal,  custos e demais
despesas que possam incidir sobre o fomecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

6.3  -  Caso  a  Proposta de  Preço  apresentada,  esteja sem  a  devida  assinatura,  na foma  do  item  6.1  deste  edital,  a  mesma

poderá   ser  assinada   no   momento   da   constatação   da  falha,   desde   que   os   responsáveis   legais   estejam   previamente
credenciados e estejam presentes na sessão correspondente e credenciados para o ato.
6.4 - Os preços/porcentagens constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimaís após a vírgula,
cabendo  ao  licitante  proceder ao  arredondamento  ou  desprezar os  números  após  as  duas  casas  decimais  dos  centavos,  e
deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
6.5  -  Os  preços/porcentagens  propostos  serão  de  exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assístindo  o  direito  de

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto ém lei.
6.6 - Ocorrendo discrepância entre os preços/porcentagens unitários e totais,  prevalecerão os primeiros,  podendo a Pregoeira

proceder às correções necessân.as qiianto aos resultados dos cálculos dos valores totais dos itens corrigidos.
6.7 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
6.7.1 -A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade confome licitado.
6.8 -A apresentação da proposta de preços/porcentagens implica na ciência clara de todos os temos do edital e seus anexos,
em  especial  quanto  à  especificação  dos  bens  e  as  condições  de  participação,  competição,  julgamento  e  fomalização  do
Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável,
e 8.666/93, alterada e consolidada.
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contratação, insertos na planilha anexa ao processo.
6.10  -Na  anâlise  das  propostas  de  preços/porcentagens  a  Pregoeira  observarà  preferencialmente  o  preços/porcentagens

globais.
6.11  -Será desclassificada a proposta de preços/porcentagens apresentada em desconfomidade com o item 6 deste edital.
6.12  -  Somente  serão  aceitos  os  documentos  acondicionados  no  envelope  "A"  não  sendo  admítido  o  recebimento  pela
Pregoeira, de qualquer outro documento, nem pemitido à licitante fazer qualquer adendo aos jâ entregues a Pregoeira.
6.13 -A Pregoeira poderá, a qualquer tempo, solicítar demonstração do objeto desta licitação para melhor avaliação, ficando o
licitante  obrigado,  sob  pena  de  desclassificação,  a  apresentar tal  amostra/demonstração,  no  prazo  definido  pela  Pregoeira,
contados a partir da jntimação.
6.13.1  -No caso a amostra do item, esta serà recebida da foma designacla pela Pregoeira,  no prazo estipulado,  remetida ao
órgão interessado na licitação, por ocasíão da abertura das propostas de preços, e analisada por técnico designado pelo titular
do órgão, devendo o laudo serdevidamente datado e assinado porquem o emitiu e visado pelo titulardo óngão.        .
6.13.2 -No caso da situação referida anteriomente no item 6.13 e 6.13.1, a Pregoeíra fomecerá aos interessados, o resultado
o   da   análise   feita   pelos   responsãveis   técnicos,   mediante   Laiido   Técnico,   no   prazo   máximo   dito   no   momento   da

ntrega/execução da amostra/demonstração e procederá em seguida, dando continuidade nos trâmites seguintes do processo
a forma do item 3 deste edital.

7 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ0

___   _-\    '                                                    ___--__-
7.1-0 envelope UDocumentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e ser apresentado na
foma do subitem 5.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispicio:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
PREGAO PRESENCIAL N.° 2021.06.08.01
LIC ITANTE :                                                  C NPJ

ENVELOPE N.° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO)

7.2- Os interessados não cadastrados na Prefeitura Municipal de ACOPIARA, na foma dos ahigos 34 a 37 da Lei Federal n.°
8.666/93,  alterada  e  consolidada,   habilitar-se-ão  à  presente  licitação  mediante  a  apresentação  dos  documentos  abaixo
relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

`7.3 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

ll-Qj:jh,;;j,Ef`,'ii;R:j;!j'óníE;j!;ÃEáico:;à:aí:'o-sj:eaesmupcrue#ofi,,,:íi:iuduaa:,ênnc:a,reagó::genpáí,;co,e::s,,e.mdp:e::ntTe::à:ti,opdeamJ::t:

averbação no registro da Junta onde tem sede a matn.z.
7.3.2  -  ATO  CONSTITUTIVO,  ESTATUT0  0U  CONTRATO  SOCIAL  CONSOLIDADO  em  vigor devidamente  registrado  no
registro  público  de  empresa  mercantil  da  Junta  Comercial,  em  se  tratando  de  sociedades  empresárias  e,   no  caso  de
sociedades por ações,  acompanhado de documentos de eleição de seus admínistradores; devendo,  no caso da licitante ser a
sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o  registro da Junta onde  opera  com  averbação  no  registro  da Junta onde tem  sede  a
matriz.

7.3.3 - INSCRIÇÂO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples -exceto cooperativas - no Cartório de Registro
das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da direton.a em exercicio; devendo,  no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência,  apresentar  o  registro  no  Cahório  de  Registro  das  Pessoas  Jurídicas  do  Estado  onde  opera  com  averbação  no
Cariório onde tem sede a matriz.
7.3.4 -  DECRETO  DE AUTORIZAÇÃO,  em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em  funcionamento  no  País,  e
ATO  DE  REGisTRo  DE  AUTORizAÇÃo  PARA  FUNcioNAMENTo  expedido  peio  órgão  competente,
assim o exigir.

Z±5-Cópíadeseudocumentooficia[deiden'tificação(comfoto)do(s)Sócio(s)Administrador(es),válidi
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7.4- RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
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7.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, confome o caso, relativo ao domicilio ou sede do
licitante, periinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
7.4.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com:
7.4.3.1-a  Fazenda  Federal  (consistindo  em  Cem.dão  Conjunta  Negativa de  Débito  quanto  aos  Tributos  Federais e a  DÍvida
Ativa da União (PGFN),  abrangendo inclusive as contribuições prevídenciárias;
7.4.3.2-a Fazenda Estadual (Ceriidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
7.4.3.3-   a   Fazenda   Municipal   (Certidão   Negativa   de   Débitos   Municipais)   do   domicilio   ou   sede   do   licitante,   ou   outra
equivalente, na foma da Lei;
7.4.3.4-o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
7.4.3.5-a Justiça do trabalho (Cehidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT).

7.4.4- As  Microempresas (ME)  e  Empresas de  Pequeno  Pohe (EPP)  deverão  apresentar toda a documentação exigida  para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
7.4.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujoa rmo  inicial  corresponderà  ao  momento  em  que o  proponente  for declarado o vencedor do  ceriame,  prorrogáveis  por igual
eríodo,  a  critério  da  Comissão  de  Pregões,   para  a  regularização  da  documentação  e  emissão  de  eventuais  certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
7.4.6-  A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  estabelecido,  implicará  decadência  do  direito  à  contratação,  sem

prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes,  na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou lote, confome o caso.

7.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
7.5.1  -Balanço patrimoníal e demonstrações contàbeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados na foma da lei,
devidamente  regístram  na Junta  Comercial  de origem,  que comprovem  a boa situação financeira da empresa,  vedada a sua
substituição por balancetes ou  balanços  provisórios,  podendo ser atualizados por Índices oficiais quando encerrados há mais
de  03  (três)  meses  da  data  de  apresentação da  proposta,  devidamente  assinados  por contabilista  registrado  no  CRC,  bem
como por sócio, gerente ou diretor.
7.5.2 -As empresas constituídas a menos de um ano; deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, registrado na Junta Comercial ou Órgão
competente.
7,5.3  -  Serão  aceitos  o  balanço  patrimonial,  demonstrações  contàbeis,  temos  de  abertura  e  encerramento  do  livro  Diário,
transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contàbil dígital, respeitada a lN RFB vigente;

lío .5.4 - Certidão negativa de falência/recuperação judicial] expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica.

7.6 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
7.6.1.  Comprovação  de  aptidão  para desempenho de  atividade  pertinente  e compatível  com  o  objeto  da  licitação,  mediante
atestado  de  capacidade técnica,  fomecido  por  pessoa juridica de direito  público  ou  privado,  comprovando  que  a  licitante já
executou e/ou está executando os serviços compativeis com o obi.eto desta licitação. Em se tratando de atestado fomecido por

pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir com fima reconhecida do assinante.
OBS:  0 Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito  público ou  privado poderá vir com
assinatura digital ceriificada pelo lcp -Brasil.

7.6.3. EQUIPE TECNICA:

7.6.3.1-Declaração,  fimada pelo  representante  legal  da empresa,  indicando  que  possui  em  seu  quadro de funcionários,  no
mínimo os seguintes profissionais:
a)  01   (um)  profissional  na  área  de  contabilidade  (contador),  devidamente  qualificada  para execução  dos  servíços  objeto  do
certame;
b)  01(um)  profissional  na  área  de  advocacia  (Advogado),  devidamente  qualificada  para  execução  d

certame;

c) Apresentar Regístro ou lnscrição dos profissionais na enti.dade profissional competente.
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a)   Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou contrato social e todos os
aditivos;

b)   Para diretor,  mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente regístrada junto ao órgão
competente;
c)   Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se darà mediante a apresentação da cópia
da Caheira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviços assinado e
em vigor.

7.7 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
7.7.1-Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999,
e  ao  inciso Xxxlll,  do  artigo 7°,  da  Constituição  Federal,  não emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  notumo,

perigoso ou  insalubre,  nem  emprega  menores de  16  (dezesseis)  anos em trabalho  algum,  salvo  na condição  de aprendiz,  a
. panir de 14 (quatorze) anos, confome modelo constante dos Anexos deste edital;

7.7.2.  Declaração expressa de  integral concordância com os temos deste edital  e seus anexos,  confome modelo constante

C#:7S.3£nÉ::isa:aeçsãt:,esd:tba'áspenawdadescabíveis,deinexistênciadefatosupe"nienteimpeditivodahabmtação,ficandociente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências  posteriores,  confome  modelo constante dos Anexos  deste edital  (ar[.32,  §2°,  da
Lei  n.° 8.666/93).

7.8 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem  abertos  integrará os autos do  processo  licitatório e
não será devolvida.
7.8.1  - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licítantes não declarados classificados ao final da fase de
competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão, exceto, caso haja interposição de recürsos, onde
os  mesmos  ficarão  sob  a  guarda  da  Comíssão  de  Pregões,  podendo  ser  requerido  somente  ao  julgamento  definitivo  do
mesmo.
7.8.2 -  Os  documentos  não  retirados  pemanecerão  em  poder da  Pregoeira,  devidamente  lacrados,  durante  30  (trinta)  dias
corridos à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
7.9 - As  declaração exigida  na  habilitação,  quando  não vier com firma  reconhecida em  cartório deverá vir
acompanhada  com  o  documento  de  identidade  ou  equivalente  do  signatário/assinante,  para  que  seja
confrontada a assinatura.
7.10  -Será  inabilitado  o  licitante  que  não  atender  as  exigências  deste  edital  referentes  à  fase  de  Habilitação,  bem  como
apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e foma.

|í`-08-DOSPROCEDIMENTOSEDEMAl:lNFORM£çÕESDASESSÃ9±B=Ll::_A.±`:.E_FTAME)

8.1  -0  Pregão serà do tipo presencial, com a abehura da licitação em sessão pública, dirigida por uma Pregoeira,  e realizar-
se-á  no  endereço  constante  do  Preâmbulo  deste  Edital,  seguindo  o  trâmite  indicado  abaixo  e  obedecendo  a  legislação  em
vigor.

8.2-  RECEBIMENTO  DOS  DOCUMENTOS  DE  CREDENCIAMENTO  E  ENVELOPES:  A  partir  do  horário  estabelecido  no

preâmbulo  deste  Edital terá  início  à  sessão  pública  do  Pregão  Presencial,  na  presença dos  representantes  dos  licitantes  e
demais  pessoas  que  queiram  assistir  ao  ato,  onde  a  Pregoeira  receberá  de  cada  licitante  ou  de  seu  representante  os
documentos  a  que  se  referem  o  item  4  deste  edital  (Credenciamento)  e  os  envelopes  01   (Propostas  de  Preços)  e  02

(Documentos de Habilitação) em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, fazendo registrar o nome
dos licitantes que assim procederam.
8.2.1  -Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito pela Pregoeira.
8.2.2 -Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por moti.vo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

8.3-  CREDENCIAMENTO:  No  início  da  sessão  os  representantes  dos  interessados  em  participar  do
identificar e se for o caso comprovar a existência dos  necessários  poderes para fomulação de  propostas
todososdemaisatosinerentesaoceriame,nafomadoitem4desteinstrumento,assinandoentãolÃRq

pRF=Ç:T.JRi  l',U
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8.4-  ABERTURA  DOS   ENVELOPES  CONTEND0  AS   PROPOSTAS   DE  PREÇOS:  Abertos  os  envelopes  contendo  a
"Proposta de Preços" de todos os licitantes, a Pregoeira ou membro da equipe de apoio farà a verificação da confomidade das

propostas  com  os  requisitos  estabelecidos  no  edital.  A  seguir,  a  Pregoeira  infomará  aos  participantes  presentes  quais
licitantes apresentaram propostas de preços para o(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
8.4.1-Após a abenura dos envelopes contendo as propostas de preços a Pregoeira examinarà a compatibilídade desta com os
temos do edital, desclassificando as propostas que não atendam aos temos desse edital.
8.4.2-  A  Pregoeira  poderá,  a  qualquer  tempo,  deteminar  a  suspensão  da  sessão,  a  fim  de  que  o  setor  técnico  da(s)
Secretaria(s)  interessada(s)  na presente licitação  proceda ao exame de qualídade e compatibilidade dos itens com os temos
do edital, na foma do item 6.13 deste edital.
8.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em ordem decFescente de

porcentagem,  classificando  o  lícitante  com  proposta  de  MENOR  OFERTA  GLOBAL  e  aqueles  que  tenham  apresentado
propostas  em  porcentagem  sucessivas  e  superiores  em  até  10%  (dez  por  cento)  relativamente  à  de  MENOR  OFERTA
GLOBAL, para que seus representantes particípem dos lances verbais.
8.5.1-  Caso  não  sejam  verificadas  no  mínimo  03  (três)  propostas  de  preços  nas  condições  definidas  no  subitem  7.5,  a

Ç)F::g:i::Tuc:issqsjfi;craqíeaseraeLh::epsrepçr::oo;:ar:,c:dt:sonTsgi::o::ag:!tcr:tsa'à,n:cTa:s:eseusBpresentantespafticipemdoslance§
8.6-  LANCES  VERBAIS:   Em  seguida,   será  dado  início  à  etapa  de  apresentação  de  lances  verbais,  qiie  deverão  ser
fomulados de foma sucessiva, em porcentagens distintos e com preços decrescentes, obedecendo as seguintes disposições:
8.6.1-A  Pregoeira convidará individualmente  os  licitantes classificados,  de foma sequencíal,  a apresen{ar lances verbais,  a

partir do autor da proposta classificada de maior porcentagem e o§ demais, em ordem decrescente de porcentagem.  No caso
de empate de porcentagens entre propostas será realizado  imediatamente sorteio visando definir a ordem  de  lance entre os
l icitantes em patados.
8.6.2-  SÓ  serão  aceitos   os   lances  cujos   porcentagens  forem   inferiores  ao   último   lance  que  tenha  sido   anteriomente
registrado.8.6.3- A Pregoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:

a) deteminar um intervalo minimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
b) deteminar um periodo máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;

8.6.4-  Não será aceito o lance realizado em desacordo com as deteminações emanadas da Pregoeira na foma d-o sub item
anterior.
8.6.5- Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de apresentar lance no

!`              prazo determinado pela pregoeira na forma da a]Ínea "b" do sub item 8.6.3.
8.6.6- Considerando a situação exposta no item anterior, o licitante, mesmo excluído da rodada de lances por não ofertar lance
menor do que os concorrentes, poderá ofertar o seu maior preços/porcentagens a fim de classificação;

|!Gf.:a7d-aâpdoes;:snt::ec:ad:T,eahpamdsee#::::nvcee,b::s?::,a:::nsduoa:it:T:cpard.op.ps:ia,epg|:i::,amía,:p::à:tr.ád:x:,,::ã,:c::ã:c:t:nfi::aíâ:
etapa competitiva.
8.6.8- Quando não mais se realizarem lances verbaís por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a etapa competitiva
e ordenadas as ofertas em ordem crescente de valor, exclusivamente pelo critério de MENOR OFERTA.
8.6.9-  A  Pregoeira  poderâ  negociar  diretamente  com  o  proponente  para  qiie  seja  obtido  porcentagem   melhor  para  a
Administração  (MENOR  OFERTA)  nas  situações  em  que  não  se  realizem  lances  verbais,  ou  realizando-se,  depois  de
declarado  o  encerramento  da  etapa  competitiva  se  a  oferta  não  for aceitável,  ou  se  o  licitante  classificado for considerado
inabilitado, no exame de ofer[a subsequente.
8.6.10-Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicíalmente classificadas sem que se realizem  lances verbais,
o desempate se farâ por soheio, em ato público, na própria sessão do Pregão Presencial.
8.6.11. Após a etapa de [ances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, serâ assegurada, como critério de àesempate,

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno por[e, nos temos do art. 44 da Lei Complementar
n° |23, de 2006.
8.6.11.1. Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas
de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
8.6.11.2.   Não  ocorrerá  empate  ficto  quando  o  melhor  lance  tiver  sido  apresentado  por  empresa  que  se
microempresa ou empresa de pequeno pohe,
8.6.12. Para efeito do disposto no item 8.6.11  deste Edital, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á
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apresentar nova  proposta de porcentagem  inferior àquela considerada vencedora do cer[ame,  no  prazo  máximo de 5  (cinco)
minutos  apôs  o  encerramento  dos  lances,  sob  pena  de  preclusão,  situação  em  que  será  adjudicado  em  §eu  favor o  objeto
licitado;

b)  não  ocorrendo  a contratação da microempresa ou  empresa de pequeno  porte,  na foma do inciso anterior,  serão
convocadas  as  remanescentes  ME/EPP  que  porventura  se  enquadrem  no  mesmo  intervalo  percentual  de  5%,  na  ordem
classificatória,  para o exercício do mesmo direito;

c)  No  caso  de  igualdade  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se
encontrem no aludido Íntervalo, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderà apresentar
melhor oferta, desde qiie não haja lances.
8.6.13-Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final das propostas, a
Pregoeira    examinará    a    aceitabilidade    do    primeiro    classificado,    especialmente    quanto    à    confomidade    entre    a
PROPOSTA/MENOR  OFERTA  GLOBAL  e  o  valor estimado  para  a  contratação  constante  da  planilha  anexa  ao  processo,
decidindo motivadamente a respeito.
8.6.14-   Tratando-se   de   preço/porcentagem   inexequível,   a   Pregoeira   poderá   deteminar   ao   licitante   qiie   comprove   a

J;xequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
.6,15-Ocorrendo  a  hipótese tratada  no  subitem  anterior,  a  Pregoeira  abrirá  o  enve[ope  de  habilitação  do  licitante  primeiro

classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem anten.or.
8.6.16-Diante da hipótese tratada no subitem 8.6.13 a Pregoeira poderá, também "sob condição", negociar diretamente com o
classificado subsequente  para que seja obtida melhor ofer[a que a sua proposta  anteriomente oferecida a fim  de  conseguir
MENOR OFERTA GLOBAL, caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriomente classificado.
8.6.17- 0 lance verbal depois de proferido será irTetratável, não podendo haver desistência dos lances oferiados, sujeitando-se
o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
8.6.18-Os licitantes que apresentarem  preços/porcentagens excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão considerados
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
8.6.19-Considerar-se-ão  preços/porcentagens  manifestamente  inexequiveis  aqueles  que  forem  simbólicos,  im.sórios  ou  de
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectívos encargos.
8.6.20-  Não  serão  adjudicadas  propostas  com  preços/porcentagens  globais  inferiores  aos  estimados  para  a  contratação,
constantes da planilha anexa ao processo.
8.6.20.1  -Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou superiores à média
daqueles  apurados  pelo  Laudo  de  Avaliação  do  espaço  confeccionado  pela  Prefeitura  de  ACOPIARA,  responsável  pela
elaboração e emissão da referida planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.            -.
8.6.21-Caso  o  preço/porcentagem  referente ao  preço final seja composto de preços  unitários,  deverá a Pregoeira,  antes da

o8o6n.í2:aê::odeat::Í::n::':;:t::itfi:csádsao[:Càt:r:oMVÊHcoeRoàaFÊReTqAuaéÊààeASÊessei:e::s:p#eEniapgeen::tàvaa;o:sdeon't:n::stTça:.e-
comprovação  da  regulan.dade  fiscal,  serà  convocada  para  apresentar  a  documentação  regularizada.  Conta-se  a  pahir  da
declaração de vencedora do certame,  o prazo de 05  (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período,  a critério da Pregoeira,

para regulan.zação da documentação, nos termos do § 1o do art. 43 da Lei Complementar n° 123, de 2006.
8.6.23-  A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior,   implicará  decadência  do  direito  à
contratação, sendo facultado ao (à)  Pregoeira (a) convocar os licitantes remanescentes,  na ordem de classificação crescente,
revogar a licitação ou o lote/item, conforme o caso.
8.6.24-  Caso  a  licitante classificada com  o  MENOR OFERTA GLOBAL seja  uma  empresa  não  beneficiada  pelo  tratamento
diferencíado e não apresente situação  regular,  no ato da a§sinatura do Contrato,  será convocado outro  licitante,  observada a
ordem de classificação crescente, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente.
8.6.25-  0  Contrato  deverá  ser  assinado  em  até  05  (CINCO)  DIAS  ÚTEIS  da  convocação  do  licitante  declarado  vencedor,
observados os itens 8.6.22,  8.6.23 e 8.6.24,  cabendo ainda a. negociação direta,  a fim de se obter preços/porcentagens  mais
vantajoso.

8,7-  HABILITAÇÃO   DO  LICITANTE  CLASSIFICADO:   Existíndo  proposta  classificada  aceitável,  a  Pregoeira  a-nunciará  a
abertura  do  envelope  referente  aos  "Documentos  de  Habilitação"  do(s)  licitante(s)  que  apresentou(aram)

proposta(s), para confimação das suas condições habilitatórias, deteminadas no item 6.
melhor(es)
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Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregulan.dades, serão considerados
inabilitados, não se admitindo complementação posterior, excetuando-se o disposto no item 8.6.22.
8.7.2- Constatado o atendimento das exígências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
objeto da lici{ação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
8.7.3-Se o licitante desatender às exigências habilitatón.as, a Pregoeira examínará a oferia subsequente, pemitida negocíação
-subitem 8.6.9 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante,  na ordem de

classificação,   e  assim  sucessivamente,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  integralmente  ao  edital,  sendo  o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do cename.
8.7.4-Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar
aos licitantes o prazo de 08 (oito) días úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas
das causas referidas neste ariigo.
8.7.5-0 exame dos "documentos de habilitação" se darà ao final do julgamento de MENOR OFERTA GLOBAL

8.8- RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, qualquer licitante
oderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões,
cultando-lhe juntar  memoriais  no  prazo  de  3  (três)  dias  corridos,  ficando  os  demais  licitantes  desde  logo  intímados  paraC*

apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03  (três) dias corridos (que começará a correr do témino do  prazo
da recorrente), sendo-Ihes assegurada vista imedíata dos autos.
8.8.1-  0  recurso  serâ  dirigido  ao(s)  Secretán'o(s)  Gestor(es),  por intemédio  da  Pregoeira,  a  qual  poderà  reconãiderar sua
decisão no prazo de 05 (cinco) dias útejs, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente infomado, devendo, neste caso,
a  decisão  ser  proferida  dentro  do  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contado  do  recebimento  do  recurso  pelo(s)  Secretário(s)
Gestor(es).
8.8.2-  Não  serão  admitidos  recursos  apresentados  fora  do  prazo  legal  e/ou  subscritos  por  representante  não  habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
8.8.3- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a Íntenção
de interpor o recurso pelo Licitante.
8.8.4-0 recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.
8.8.5-A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão Presencial, importará
a preclusão do díreito de reciirso e a adjudícação do obi.eto da licitação pela Pregoeira ao(s) licitante(s) vencedor(es).
8.8.6-A petição poderá ser feita na própn.a sessão e, se oral, serà reduzida a temo em ata, facultado a Pregoeira o exame dos
fatos e julgamento imediato do recurso.
8.8.7-0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.a .8.8-   Decidido(s)   o(s)   recurso(s)   e   constatada   a   regularidade   dos   atos   procedimentais,   o(s)   Secretàrio(s)   Gestor(es)

omologará(ão) e procederá(ão) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para deteminar a conúatação;
8.8.9-A intimação dos atos decisórios da administração -Pregoeíra ou Secretán.o(s) -em sede recursal será feit_a mediante
afixação  de  cópia  do  extrato  resumído  ou  da  íntegra do  ato  na  imprensa oficial  (flanelógrafo)  da  Prefeitura  de  ACOPIARA,
confome disposto a Lei Orgânica do Município.
8.8.10-Os autos do  processo administrativo pemanecerão com vista franqueada aos  interessado§  na sede da Comissão de
Pregão.

8.9.  ENCERRAMENTO DA SESSÃO:  Da sessão do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada,  que mencionarà os
licítantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas,  na ordem de classificação, a análi§e da documentação
exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assínada, ao final, pela Pregoeira e
sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do encenamento dos trabalhos.
8.9.1-Ao final da sessão, caso não haja intenção de Ínterposição de recurso e o preços final seja igual ou inferior ao previsto
ao  valor orçado  pela  Administração, será  feita  pela  Pregoeira  a  adjudicação  ao  licitante  declarado  vencedor do  cehame  e
encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) à Assessoria Jurídica, para fins de anàlise e parecer;
b)edepoisà(s)Secretarià(s)competentesparáhomológaçãoesubseqüentefomalizaçãodocontrato.ALAMY
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para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
8.10.2-A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros documentos, solicitar

pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.

8.11-INDICAÇA0  DO  VENCEDOR:  No julgamento  das  propostas/ofertas  será  declarado  vencedor  o  Licitante  que,  tendo
atendido  a todas  as  exigências  deste  Edital,  apresentar o  MENOR  OFERTA  GLOBAL,  cujo  objeto  do  certame_a  ela  serà
adjudicado.
8.11.1-Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.

9 . CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA -DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)

9.1-As despesas  decorrentes  das  eventuais  contratações  que  poderão  advir desta licitação  correrão  à conta das seguintes
dotacões orQamentán.as e fontes de recursos:

ÓRGÃO UNIDADE  0Rç.
FUNÇÃ0/SUBFUNÇÃO/PROGRAHA/P-A/N°DO,PROJETO-

EON.TE
ELEMENTO DE

ATMDADE E)ESPESAS

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO EFINANÇAS

05 0501 04.122.0402.2.011 100100 3.3.90.39.00

10 -DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO D0 PROCESSO LICITATÓRIO

10.1   -  A  adjudicação   desta  licitação   em  favor  do   licitante  ciija   proposta  de   preços/porcentagens   ou   lance  verbal   seja
classificado em primeiro lugar, se não houver recurso, é da competência da PREGOEIRA, quando não houver recurso.
10.2 -A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da sECRETARIA MUNICIPAL COMPETENTE.
10.3 -O(a) Gestor(a) da(s) Secretaria(s)  Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente

processo,   por   razões   de   interesse   público   decorrente   de   fato   superveniente   devidamente   comprovado   e   mediante
fu ndamentação escrita.
10.4 -A homologação, confome se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das infomações prestadas pela
licitante  vencedora,  inclusive  no  que  se  refere  à  Ínspeção  in  loco  na  sede  da  empresa  para  fins  de  verificação  de  que  se
encontra em  pleno funcionamento,  incluindo sua identificação extema e identificação de pessoal executando serviços durante
o horário nomal de funcionamento.
10.5-A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará díreito à contratação.

1  . CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

11.1-   Qualquer   pessoa   poderá   solicitar   esclanecimentos,   providências   ou   hipugnar  o   ato   convocatório   deste   Pregão
Presencíal. No caso de impugnação, qualquer cidadão é pahe bgitima paia impugnar um edffl de licitação por irregularidade
na aplicação da Lei n° 8.666/93 no prazo de até 05 (cincol dias antes da data fixada recebimento das propostas. Quando for
licitante, a impugnação deverà ser realizada até o seaundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação.
11,1.1-Decairá do direíto de mpugnar os termos do edital de licitação perante a Adminístração aquele que não o fizer dentro
do prazo fixado neste subhem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
11.12-A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o  impedirá de paTticipar do processo licitatôrio até o trânsito em

julgado da decísão a ela periinente.
112- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos,  pnovidências ou  impugnações mediante petição conféccionada
em máquina datibgráfica ou impressora eletrôníca, em tinta não la\/ável, que preencham os seguintes requisitos:
112.1-o endereçamento à Pnegoeira da Prefeitma Municipal de ACOPIARA;
1 1 .2.2- a identificação precisa e completa do aiitor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
se  for  o  caso,   contendo  o  nome,   prenome,   estado  cMl,   profissão,   domicilío,   número  do   documento
devidamente datada,  assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de AC
do prazo editalício;
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11.3-Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.4-A resposta do Município de ACOPIARA-Ce, será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação de cópia da
integra do ato proferido pela administração na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Munícipal de ACOPIARA, conforme
disposto a Lei Orgâníca do Município.
11.5-0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
11.6-Acolhida  a  petição  de  impugnação  contra  o  ato  convocatório  que  importe  em  modificação  dos  temos  do  edital  serà
designada nova data para a realização do certame, exceto quando,  inquestionavelmente, a alteração não afetar a fomulação
das propostas.
11.6.1-Qualquer  modificação  neste  edital  será  divulgada  pela  mesma  foma  que  se  deu  ao  texto  original,  exceto  quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a fomulação das propostas.
11.7-DILIGÊNCIA:  Em  qualquer  fase  do  procedimento  licitatório,  a  Pregoeira  ou  a  autoridade  superior,  poderá-promover
diligências   no   sentido   de   obter  esclarecimentos,   confimar  infomações   ou   pemitir  sejam   sanadas  falhas  fomais   de
documentação  que  complementem  a  instrução  do  processo,  vedada  a  inclusão  posterior de  documento  ou  infomação  que
deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.

1.7.1-Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adícionais deverão fazê-lo no  prazo determinado Pela
regoei ra, sob pena de desclassificação/inabilitação.

11.8-REVOGAÇÃO  E  ANULAÇÂO:  0  Município  de  ACOPIARA-CE  poderá  revogar  a  licitação  por  razões  de  Ínteresse

público, no todo ou em pahe ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

12 -DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
____            _                                                                          --_                                                                         _      J+=LL=_

12.1-As  obrigações  decorrentes  da  presente  licitação  serão  fomalizadas  mediante  lavratura  dos  respectivos  contratos,
subscritos  pelo  Município,  aúavés  da  Secretan.a  Gestora,  representada  pelo  Secretário(a)  Ordenador(a)  de  Despesa,  e  o
licitante  vencedor,   que  observará  os  termos  da  Lei   n.°  8.666/93,   da   Lei   n.°   10.520/02,   deste  edital  e  demais   nomas

pehinentes.
12.1.1-lntegra o presente Ínstrumento (ANEXO  IV) o modelo do contrato a ser celebrado.
12.1.2-Os   licitantes   além   das   obrigações   resultantes   da  observância  da   Legislação   aplicável,   deverão   obedecer  às
disposições elencadas no contrato -Anexa a este edital.
12.2-Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de ACOPIARA - CE convocará o licitante vencedor para
assinatura dos contratos,  que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes,  pelo prazo previsto,  nos termos
do modelo que integra este Edital.
12.2.1-0 Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, contado a panir da convocação, para subscrever
o contrato.  Este prazo poderá ser prorrogado uma vez,  por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor diirante o
seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceíto pelo Município de ACOPIARA-CE.
12.2.1.1   -A   convocação   do   licitante   vencedor  se   darâ   através   de   publicação   em   jomal   de   grande   circulação   ou
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda,  através de endereço eletrônico vâlido a ser fomecido pelo Licitante na

ía2S.ã.í:2PíopÉosdt:,Ícn::Í:T:sToondse:3jí%Tâ:Íddoo.sL,cjtantesmanterseusdadoscadastra:sdevjdamenteatua,Ízados,,ncmndo
endereço eletrônico, o qual servirá de foma de comunicação para todos os atos do processo.
12.2.1.3 -0  licitante  que  não  atender justificadamente  a convocação  no  prazo  assinalado  no  item  12.2.1  serà enquadrado
será incurso no teor do art.  81  da  Lei  n° 8.666/93, ocasião em que será convocado a licitante classificada em segundo lugar,
sem prejuízo de abehura de processo administração para aplicação das penalidades cabíveis e in§erias na mesma lei.
12.2.2-A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não fomalizar 0 Contrato, no prazo estabelecido,
sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
12.2.3-Se o licitante vencedor não assinar 0 Contrato no prazo estabelecido é facultado à administração municipãrconvocar
os  licitantes  remanescentes,  respeitada  a  ordem  de  classificação  final  das  propostas,  para  negociar com  os  mesmos,  com
vistas à obtenção de melhores preços/porcentagens, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a
contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
12.3-lncumbirà à administração providenciar a publicação do extrato dos contratos nos quadros de aviso dos
municipais,  até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura ou na foma prevista na Lei 0
0 mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis temos aditivos.

]ãos  públicos
do  Município,
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12.5-0  contrato  produzirá  seus  jurídicos  e  legais  efeitos  a  partir data  de  sua  assinatura  e  vigerá  pelo  prazo  de  12(doze)
meses, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela decorrente, nos temos do artigo 57, da Lei Federal
n° 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administração.
12.6-A fomalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de entrega dos produtos quando expedida a competente
ORDEM DE SERVIÇOS;

13 -DA REALIZAÇÃO DOS SERvlços

13.1-DAS  ORDENS  DE  SERvlços:  Os serviços  deverão ser iniciados  em  até  05  (CINCO)  DIAS,  a contar da emissão da
ORDEM  DE  SERvlços,  diretamente na sede da empresa contratada,  e quando  necessário,  nos  locais  deteminandos  pela
Solicitante.

13.2-  A  execução  dos  serviços  licitados  poderá  ser  feita  de  foma  fracionada,  de  acordo  com  a  necessidade  do  Órgão
interessado  durante  o  prazo de  contratação,  mediante  a expedição de  periódícas  ORDENS  DE  SERvlços,  pela Secretaria
Gestora, constando a quantidade de serviços executados.

Gi:.3.-,#.:,aasoved:c:â:sáataaçaãdomi:i:t.àdçà5u::ãroecnuas:íáe,c::i:nddo.sss:,w|Çeo:màesdía:.m.aus:.e;i,g£n.Ciâs&e,Smp.ecj#|a(Svinn::t::du';:|o:
horas  adequados  às  supracitadas  condições,  sob  pena  de  aplicação  das  penalidades  cabíveis,  na  foma  da  lei  e  deste
instrumento.
13.4- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
13.5-   Os  serviços   licitados   deverão  ser  executados,   observando   n.gorosamente  as  especificaçõe§   contidas   no   Projeto
Básicon.emo de Referência, nos anexos desse instrumento e dísposições constantes de sua proposta,  bem ainda às nomas
vigente§, assumindo o fomecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer Ônus de origem
federal,  estadual  e  municipal,  bem  como,  quaisquer encargos judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais e comerciais  resultantes da execução do fomecimento que lhes sejam  imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e
aínda:

a)  a  reparar,  comgir,  remover ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  o  objeto  do fomecimento  em  que  se
verificarem vicios, defeitos ou incorreções;
b)  responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
c)  indicar preposto,  aceito  pela Adminisúação,  para representá-lo  na execução do fomecimento.  As decisões e  providências

que ultrapassarem a competência do representante do fomecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hàbil

Gara a adoção das medidas convenientes;

) aceitar, nas mesmas condíções do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no fomecímento, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na forma do § 1° do anigo 65 da Lei n° 8.666/93;
e) a execução dos sewiços deve se efetuar de foma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Municipio.
14 . DOS PREçOS/PORCENTAGENS, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRlo

14.1-  PREÇOS/PORCENTAGENS:  0  Pagamento  será  efetuado  após  o  incremento  da  receita  na  arrecadação,  desde  qiie
devidamente comprovado, na proporção de execução dos serviços, em até 30 (TRINTA) DIAS após a emíssão da Nota Fiscal,
mediante  atesto  do  recebímento  dos  serviços  e  o  encaminhamento  da  documentação  nece§sária,   observada  todas  as
disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Detentora, devendo, aínda, ser levado em consideração:
a)   Os serviços serão pagos,  medjante o eventual benefício econômico auferido pelo municipio, levando em consíderação que

para cada valor efetivamente  arrecadado  será  pago  o valor na  porcentagem  estipulada  na  Proposta de  Preços  da  empresa
CONTRAIADA.
b)   0 pagamento sÓ ocorrerà após homologação pela autoridade tributâria competente ou apôs decisão judicíal transitada em

julgado;;
c)   0 pagamento só, e somente sÓ, será efetuado após o Íncremento ser comprovado por meío de crédito
do  Municipio.

14.3 -REAJUSTE: 0 valor do contrato poderá ser reajustado nos casos previstos em Lei.
ANTO

ALMEIDA
PRES,t 1+ \ . -``
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consequências  Íncalciiláveis,  retardadores ou  impeditivos  da execução do ajustado,  ou  ainda,  em  oaso de força maior,  caso
fortuito  ou  fato  do  principe,  configurando  àrea  econômica  extraordinária  e  extracontratual,  poderá,  mediante  procedimento
admínistrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  temo  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  partes-pactuaram
inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da  Administração  para  a justa  remuneração  do  fomecimento,
objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do comato, na foma do am.go 65,  11, "d" da Lei Federal n.°
8.666/93, alterada e consolidada.

15 . DAS SANçÕES

15.1  -A contratada total ou parcialmente inadímplente serão aplicadas as sanções dos ahigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e suas
demais alterações.
15.2 -A Contratada, no caso de inadimplemento, ficarâ sujeita às seguintes sanções:
15.2.1  -Advertência

15.2.2 -Multas necessárias, confome segue:

CX
5.2.2.1- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido,  por dia de atraso na prestação dos serviços, contados
o recebímento da ordem de serviços/autorização de fomecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite

de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, oaso seja inferior a 30 (trinta) dias;
15.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso supen.or a 30 (trinta) dias da
execução dos serviços;
15.3-    Na    hipótese    de    ato    ilícito,    outras    ocomências    que    possam    acarretar   transtomos    ao    desenvolvTmento    do
fomecimento/realização dos serviços, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção maís grave,
ou  descumprimento  por parte do  licitante de qualquer das obrigações definidas  neste  instrumento,  no  contrato ou  em  outros
documentos  que  o  complementem,  não  abrangidas  nos  sub  itens  anteriores,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  demais
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
15.3.1-multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global máximo da
ata ou do contrato, confome o caso;
15.4 -Suspensão temporária do direito de participar em licitações e Ímpedimento de contratar com a Prefeitura de ACOPIARA

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais comínações legais.
15.5  -  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar ou  contratar com  Adminístração  Municipal,  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própn.a autoridade que aplicou a penalidade.

16 -DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESS0 E DEMAIS DITAMES LEGAIS

161   -A  tentafiva  rle  fii]iirie  nii  fnietar`ãn  rlne   atne  o  anÃc`c`  a serem  realizados  por  parte  dos  proponentes,  há  qualquer
momento do presente processo,  poderà caracterizar o enquadramento dos mesmos nas san§ões dos crimes e penas previstas
do Ar[. 90°, Ari. 93° e Art. 96° da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, aber[ura e instauração do devido processo
administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocom.dos,  de foma a aplícação das devidas penalidades-e punições
cabíveis.
16.2 -É facultado a Pregoeira, em qualquer ausêncía ou omissão quanto a instTuções e ditames deste edital, a aplicação das
nomas,  instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, de foma a manter ideal e legal transcori.er dos
atos e ações dos procedimentos do certame.

17 -DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1-As nomas que disciplinam este  Pregão  Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os   Ínteressados,   atendjdos   o   interesse   público,   sem   comprometimento  da  segurança  e  do   regular  funcionamento   da
administração.
17.2-Os  casos  omissos  poderão  ser resolvidos  pela  Pregoeira  durante  a  sessão  e  pelo(s)  Secretàrio
Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93.

enador(es)  de
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possíveis a aférição da sua qualidade e a exata compreensão da sua pnoposta durante a nealização da sessão  pública destee
Pregão Presencffl.
17.4-Nenhuma  indenízação será devida  às  lícitantes  pela  elaboração ou  pela  apresentação de  documentação  reférente  ao

presente edital, nem em nelação às expectawas de contratações dela decomentes.
17.5-  A  administração  dísponibilizará  meíos  de  dí\/ulgação  e  ampk)  acesso  aos  pneços/ponoentagens  praticados  no  objeto
dessam.
17.6-  Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  edital,  exclui-se  o  dia  de  mícb  de  contagem  e  Ínclui-se.  o  dia  do
vencimento, observandoi5e que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto quando for
expressamente estabelecido em contrário.
17.7-  Para  dirimir,  na  esfera  judicial,  as  questões  oriundas  do  presente  edffl,  será  competente  o  Foro  da  Comarca  de
ACOPLARATCE.

#,&i:R3:i::À3#c¥o¥LA*RA*#êFp°6T3T+#á#3:+#L%1#ã#,oTiâ,#%LLTL%
feha, no horârio de Osm às 12:" horas.

`ü:;j:;`gÉs:Ht:,;í:;:a:Í,:ííÍ:de.a;gc::m:;ãsàêo:ãíoecfí:e:;::.a§aEnpEeí:f;Í#:#oà:,,;taí:dc::Í`;m:::a:.#::td:§aj,;%m%e5;;a,n,t#d:;:d:à:jeuonnst:a:::así:::Ê

feira, no horário de 08" às 12:" horas, de segunda a se>tiaieina, no horário de 08" às 12:" horas, ficando os autos do
presente processo administrativo à disposição paia \/istas e conférência dos mteressados, ficando o licitante obrigado a;

a)   pagamento   da  taxa  no  \/alor  de   R$   20,00   (vinte   reais)   de  cópía   repnognàfica,   por  meio   de   Documento  de
Arrecadação Municípal - DAM.

17.10.  0  referido edital e seus  anexos também  estão  disponíveis  nos seguíntes  sítios virtuais:  www.tcm.ce.oov.bmicitacoes,
nos temos da IN n° 04/2015-TCM€E.
17.11-0  PrQjeto  Básico/Termo  de  Referência  poderá  ser  examinado  por  qualquer  jnteressado  na  sede  da  CQmissão  de
Pregão da Prefeitura Municipal de ACOPIARA.
17.12-Todas as nomias inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo -Termo de Reférência
deste  lnstrumento  Convocatório  de\/erão  ser  minuciosamente  observadas  pelos  licitantes  quando  da  elaboração  de  suas

pmpostas.
17.13-No Ínteresse da Adminístração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica assegurado a
autoridade competente:

a) Afterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parie, da presente licitação, dando ciência aos interessados
na forma da bgü vúente.

0 b)  Anular  ou   revogar,   no  todo  ou  em  parte,   a  presente  licitação,  a  qualquer  tempo,   disto  dando  ciência  aos
teressados mediante publicação na foma da legislação vigente.

17.14.  Os avisos de prosseguimento das sessões,  a decísão sobre os  recursos  interpostos,  a Anulação ou  revogação serão
feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de ACOPIARA, confome
disposto na Lei Orgânica do Município.

ACOPIARA/CE, 09 DE JUNHO I)E 2021.

PREGOEIRA
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1 - lNFORMACÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICACÃO DA DESPESA
1,   ORGÂO SOLICITANTE:  SECRETARIA DE AE)MINISTRAÇÃO E FINANÇAS.

NO 2o21.06.07.01

2.   DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA:

ÓRGÃO UNIDADE
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃ0/PROGRAMA/P-A/N°DOPROJETO.ATIVIDADE

FONTE
ELEMENTO   .  DE VALOR            TOTAL

ORÇ. DESPESAS ESTIMADO

SECRETARIA        DEADMINISTRAÇÃOEFINANÇAS

05 0501 04.122.0402.2.011 100100 3.3.90.39.00 R$ 1.000.000,00

PREVISÃO A SER RECUPE RADO. i 1`.000.000,00

0 FONTE DE RECURSO: TESOURO MUNICIPAL.
4.   VALOR  GL0BAL  ESTIMADO  A SER  INCREMENTAD0  DA ARRECADAÇÃO:  R$  1.000.000,00  (Hum  Milhão  de  Reaís),
sendo:

PORCENTAGEM EST"ADA DA COBRANÇA PELOS SERvlços:

11 -DETALHAMENTO  DA DESPESA

ÃULj#ij####+ioÁ###aÂLigEràLrii¥uESE#§3Ljíi¥#:;:ísi#oEEâss=ss3RADE
INFORMAÇÕES  DOS  TRIBUTOS  DE  EMPRESAS  OPTANTES  D0  SIMPLES  NACIONAL  DOS  ÚLTIMOS  05(CINCO)  ANOS,O##rQUUEyÊé¥i#í###SDÂO&#,8,â,T¥#àNC#L##ffif##¥3#DTOTÃ.VNÃO#Qcj#5

i í        Ã3B,+EARFÁMNPoLFVNA:'3EN,&TPEARGEê¥ENDTAosÊ8!ÊSÀ£,3MDÊ iâ%iNFgTORAAÇuÃ%EEN:FNADNoÇÃ5 pDAos#uND,8 Íi?#gcBo¥ ii3À?E

6.   JUSTIFICATIVA:  A Secretaria de Admínistração e  Finanças necessita contratar empresa do  ramo  para prestar sen/iços de

l,Óo,:a:p:it::cn:is:c:op-:m::i:Í;i:iii§:àe:xEfi#aânnç::u:e:pa::[i,::fiesacís:e:.#ds#:,:iw#a;:!,gpcú::,:!fij,!!,`a:s:j;t:obTç.:,e:s::e:nía:run::i!i:,]:E!,;aã!S:O:ajo:

Muhicipal,   incluindo  as  respectivas  Administrações   lndiretas,  A  LRF  visa  coibir  a  postura  danosa  de  alguns  gestores  que

gerenciam  cofres  públicos,  forcados  a  gastar  mais  do  que  arrecadam,  deixando  dividas  para  seus  siicessores  e  assumindo
compromissos.  Por{anto,  o aumento dos  gastos deve estar coligado  e diretamente  proporcional  a  uma fonte de financiamento
correlata. Diante disto, que, a busca destes novos recursos é relegada ao segundo planos das atividades, devido ao seu elevado

grau de complexidade e inceheza aliadas a necessidade expressiva mão-de-obra especializada,  como já disse,  na maioria das
vezes indisponível nos quadros Funcionais do Município.
Os serviços objeto do presente processo licitatório se justificam pelas razões objetiva de melhorar a arrecadação tributária, bem
como, a elaboração de um projeto abrangente,  consistente e detalhado que estabeleça metas e ações a serem implementadas
com  vista  ao  aumento  do  desempenho  da  recuperação  da  dívida  ativa  tributària  no  Município  de  Acopiara/CE,  bem  como  a
recuperação de receitas não lançadas e/ou sonegadas, de lssQN,  lTBl, IPTU como também o aumento do repasse do lcMS por
meio de auditoria no lvA.

111 -DAS CONDICÕES DE EXECUCÃO ALAMNf]%%ffiri
PRES`!`L`\1.``  ...<t:`.``-r  tt/\
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7.   PRAZO  E  LOCAL  DE  EXECUÇÃ0:  Os serviços deverão ser iniciados em  até  05  (CINCO)  DIAS,  a contar da emissão da

3.RBE#DOEDSEEitiÊ3S,,Â:spi::âisd:evtieg=ni:iâddoÊf2'iDS3icÉt,a#ÊáES,con,adoapariirdadatadasuaass,natura,admitindo-se,
porém,  a  prorrogação da vigência do  contrato,  nos temos do  artigo 57,  da  Lei  Federal  n°  8.666/93,  se  a  proposta  registrada
continuar se mosftando mais vantajosa à administração.

9.   PAGAMENTO:
9.1.  0  Pagamento  será  efetuado  após  o  incremento  da  receíta  na  arrecadação,  desde  que  devidamente  comprovado,  na

proporção de execução dos serviços, em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento
dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito
na conta bancaria da Detentora, devendo, ainda, ser levado em consideração:
d)   Os serviços serão  pagos,  mediante o eventual  benefício econômico auferido pelo município,  levando em consideração que

para  cada  valor efetivamente  arrecadado  será  pago  o  valor  na  porcentagem  estipulada  na  Proposta  de  Preços  da  empresa
CONTRATADA;
e)   0  pagamento só  ocorrerá após  homologação  pela autoridade tribután.a competente ou após  decisão judícial transitada em

C)gado;
0 pagamento só, e somente só, será efetuado após o incremento ser comprovado por meio de crédito em conta bancàn.a do

Municipb.

lv -DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACÃO DA PROPOSTA

10. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do ftem, tipo e quantidade solicitada,  a porcentagem, em
algarismo  e  por  extenso,  já  considerando  todas  as  despesas,  tributos,  impostos,  taxas,  encargos  e  demais  despesas  que
incidam direta ou indíretameme sobre os sen/iços, mesmo que não estçjam nestes documento§;
11. A Secretaria Municipal  poderá se valer da anàlise técnica dos sen/iços  propostos,  antes da aqjudicação e homologação da
licitante,   para  verificação  do  atendimemo  das  especificações  mínimas  dos   itens  constantes  no  Projeto  Bâsico/Temo  de
Reférência.
12. A execução dos sen/iços licitados  poderà ser feita de forma fracionada de acordo com a necessidade do órgão interessado
durante  o  prazo  de  contratação,   mediante  a  expedíção  de  periódicas  ORDENS  DE  SERvlços,  pela  Secretaria  Gestora,
constando a quantidade dos sen/iços a serem executados.

V -DA FORMALIZACÃO DO CONTRATO. FISCALIZACÃO E GESTÃO DO CONTRATO:

ilç!i.A#:,n#,::easú:::Eànéeesc,deiaprir:sGeen::.'jâ:t:eçpãroess::iao|faog|e:iizsaedc::,Tn:.d('â)nàer|aevnTiu.#odseràsepsepcefi:va:sec.o#:::::ái:%cen;t:.:

no 8.666/93.

que observará os temos das Leis correspondentes.
14. 0  Licitante Vencedor terá o prazo de  05 (CINCO)  DIAS,  contado a parir da convocação,  para subscrever o contrato.  Este

prazo  poderá ser prorrogado uma vez,  por igual  periodo,  quando solicitado pelo Licítante Vencedor durante o seu transcurso e
desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de ACOPIARA-CE.
15.A  recusa  injustificada  ou  a  carência  de justo  motivo  da  vencedora  de  não  fomalizar o  Contrato,  no  prazo  estabelecido,
sujeitarà a Licítante à aplícação das penalidades previstas.
16. 0 contrato só poderá ser alterado em confomidade com o§ artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.
17, 0  contrato  produzirá  seus juridicos  e  legais  efeitos  a  parii.r data  de  sua  assinatura  e  vigerá  por  12  (DOZE)  MESES,  nos
temos do amgo 57, da Lei Federal n° 8.666/93.
18.  0 prazo do conftato poderá estende-se até a data de conclusão de todos os serviços, acompanhadas pelo futuro contratado
ou  até o trânsito em julgado de todas as  medidas judiciais  propostas  pelo  Município ou contra ele,  relativas à recuperação  do
imposto sobre serviços.
19. A fomalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando expedida a competente
ORDEM DE SERVIÇOS.
20. A gestão e fiscalização do contrato caberà ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar, devendo
ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso 111, c/c art. 67 da Lei Federal

N, \L,

p R E F E I TüEFaTumüú¢rGt!p`Ã

_lJ.
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21. DA CONTRATANTE:
a)   Exercer a fiscalização da execução do contrato;
b)   Assegurar o liwe acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde se fizer
necessária a execução dos sen/iços licitados,  prestandoJhe todas as infómações e esclarecimentos que, eventualmente, forem
sofflos;
o)   Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual.

22. DA CONTRATADA:
a)   Executar  os  sen/iços  lioitados  dentno  dos  padrões  estabelecidos  pelo  MUNICÍPIO,  observando  ainda  todas  as  normas
técnicas que eventualmente  regulem a execução dos sen/iços,  responsabilizando-se ainda por eventuais pnçjuizos decorrentes
do descumprimemci de qualquer cláusula ou condição estabelecida;
b)   assumir a  responsabilidade  pelo  pagamento  de todos  os  impostos,  taxas  e  quaisquer ônus  de  origem  féderal,  estadual  e
municipal,  bem  como,  quaísquer  encargos  judiciais  ou  e)tinqjudiciais,  sçjam  trabalhistas,  pnevidenciários,  fiscais  e  comerciais
resultames da execução do contratc) que lhes sçjam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decomência da execução

esa:#;,comgh,remo\Íerousubsmuir,*suasexpensas"totstouempariempjetodowntrabemqueseverificarem
vícios, defeitos ou incorreções;
d)   responsabilizarLse  pelos  danos  causados  diretamente ao  MUNICÍPIO  ou  a terceiros,  decomentes de sua cum ou  dolo  na
execução da execução dos seníiços,  não excluindo ou  reduzindo essa  responsabimade a fiscalização ou  o  acompanhamento

peb Órgão interessado;
e)   Índicar  preposto,  aceito  pela Administração,  para  nepresentá-lo  na execução  do  contrato.  As  decisões  e  provid_ências  que
ultrapassarem a competência do nepresentante do contnatado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hâbH para
a adoção das medidas convenientes;

f)    aceitar,  nas  mesmas  condições  registradas,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  na execução  dos  ser\/iços,  até

##:"Tg###Tít#;!:;:ii:#as#:|:::%diffi&°p§j°doah¢o65daLdm8.666m;
###+::la#Ri:#,qoi:£:::±::!::ii%::!::ii:#LT#N,'8|°ti#mr:::::â:Í:STL8Tri£:#:à:#::::;:£::::;:#
contrato;

1          |)asdósbpn%rá::eastp°£:j:t£sU::q:::#à:oa;'Ízaçã° d° MUNICÍPIO, no tocante a execução dos sewiços, assim como ao cumprimento

j)    prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos serviços,  inclusive considerados

( r     ç ccaos::ndi:agrr::ee:.|aàa::Iist:çã: d##qíup%nàt:aTqzua:r  a,teração  ocorrida  no  endereço,  conta  bancária  e  outros  Ju,gáveis

necessários para recebimento de correspondência;
1)    possibilitar ao MUNICíplo efetuar viston.a nas suas instalações,  a fim de ven.ficar as condições  para atendimento do objeto
contratual;

m)  substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNIcipIO, no prazo de 24 (vinte e quaüo) horas úteis_da recusa,
no todo ou em pane os maten.ais recusados pela Administração;

:)spgc:#àr;õ::ié::ic::nea:ofet;iisodomsaLsa,ceoriT,psledt:#àtu,tô,iiegi|oues::;ehaq:a,;s£::rcodnahdeoc:h:nnf:om.:çt::§ác::scou,moeun;ous:
venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a execução dos serviços;
o)   manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação
da  qual  decorreu  o  presente  ajuste,  nos  temos  do Art.  55,  lnciso  Xlll,  da  Lei  n°  8.666/93,  que  será observado,  quando  dos

pagamentos à CONTRATADA.
p)   No caso  de  constatação  da inadequação  da  execução dos servíços  prestados  às  nomas  e  exi
Proi.eto  Básiconemo  de  Referência,  no  Edital  ou  na  Proposta  do  Contratado,  o  Contratan!e. Ç)É.j§

ANTO

especificadas  no
0  Prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

VII -DOS SERvlços
23. DOS SERvlços:

ALMEIDA
PRESIDENl-A/Ph`Efi`-i-.+?i.`.

pREFE("Rà \l|i\.irlpAt   -= Ar`-.P:AT,.
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PREFEITÜRA     DE

ACOPIAF!A

DEscRrçÃo #Aü-RQÉ%5ÊE#A§DÃ%
EMRi

A SER COBRADO
%

SERVIÇOS ADVOCAT CIOS  DE  ASSESSORIA  E AUDITORIA
JURÍDICA TRIBUTÁRIA,  ACOMPANHADO  DE  SISTEMA  QUE

POSSIBILITE     0     CRUZAMENTO     E     A     PROCURA     DE
INFORMAÇÕES  DOS TRIBUTOS DE EMPRESAS OPTANTES
DO  SIMPLES  NACIONAL  DOS  ÚLTIMOS  05(CINCO)  ANOS,

OFERECENDO    UMA    VISÃO    ANALITICA    DA    SITUAÇÃO

ATUAL,  lNCLUSIVE, ATÉ AS EMPRESAS  (POR NOME,  CNPJ
E  ENDEREÇO)  QUE  ESTÃO  IRREGULARES  NO  MUNICÍPIO,

TANTO     POR    FUNCIONAR     SEM     0     DEVIDO    ALVARÁ,

QUANTO  POR  INADIMPLÊNCIA  NO  PAGAMENTO  D0  lss,
COMO TAMBÉM  0 AUMENTO  DO  REPASSE  DO  ICMS  POR
MEIO     DE     AUDITORIA     NO     IVA,     DE     INTERESSE     DA

SECRETARIA     DE     ADMINISTRAÇÃO     E     FINANÇAS     DO

MUNICÍPIO DE ACOPIARA.

ERVIÇO
R$1.000.000,00 22,330Á  -

4.0- DETALHAMENT0 DOS SERVIÇOS AbvocATÍCIOS NA ASSESSORIA E AUDITORIA JURÍDICA TRIBUTÁRIA:
24.1  . DA FINALIDADE:

24.1.1-0  presente  objeto  tem  como  finalidade  incrementar  as  receitas  do  Município  de  Acopiara,   prestando  assessoria  na
fiscalização e arrecadação de lssQN, juros, multa e correção monetán.a devidos por Bancos, Cooperativas Agricolas, de Crédito e

geaftsãaoúdde:Acsrià%,çõé:,m::Thiân::aÃ;uEneerg:asgE:Í::câaerióTne:::onàaúnpdreosveÊomr::e::sinÉ:ems::de.,ã:re:mtn.gúaAddoTi:is!gd3áiiçd.:
Admínistradoras de Consórcio,  Funerárias, Auto Escolas,  Famácias de Manipulação, Clinicas,  Laboratório de Análises, empresas
de planos de saúde,  DNIT,  DER-CE,  bem  como os grandes tomadores de serviços  no município,  incluindo o  Estado do Ceará e
suas empresas e Autarquias, bem como  União e suas empresas e Autarquias,  Cons{rução Cívil, Concretagem,  Contratos internos
da  Prefeitura,  Empresas de  mão de obra terceirizada,  empresas de  assessoria,  academías,  instituições de ensino,Jiido visando
atender   às   demandas   confome   especificações,   bem   como   a   elaboração   e   assessoria   na      execução   do   PROJETO
RECUPERAÇÃO DE CREDITOS,  inscritos ou não em dívida ativa que vi§a assessorar a secretaria de finanças, a  auditar e cobrar
adminístrativamente a referida dívida ativa regulamente inscri{a no município,  bem como elaborar e assessorar na implantação de
instrumento eficazes de cobrança administrativa, tais como negativação de devedores nos órgãos de proteção de crédito,  protesto
da  CDA  e  assessorar a  PGM  nas  execuções.  Também  faz parte  dos serviços  a  viabilização  para cobrar o  incremento  do  lTBl,
especialmente,  nas  negociações  feitas  por meio  de  "declarações  de  compra  e  vendas",  nos  imóveis  sem  o  devido  Registro  no

:,    Óapí:#°e#tà:Foóí:Í%,o::gn:ot:#:éamu::::,S::r:ae#t:d;e§:,í:Zn::eã£r àoc°Mb[:íc::Í::::tTmutann:Ê :°,teegaí#::dt::é dbee:::aT:aa§:etsosôor:rd:
lTR  nos  imóveís  localizado  no  território  do  contratante.  Finalmente  atuar junto  ao  Govemo  do  Estado do  Ceará  na  elaboração,
assessoria e implantação de convêníos junto à Fazenda Municipal para a fiscalização e o efetivo aumento do lvA, sendo certo que
tudo com o objeto de aumentar a cota parte do reparte do lcMS destinado ao municípío.  Finalmente, também é parte desse objeto
a auditoria, assesson.a e incremento no recolhimento dos contribuintes vinculado ao SIMPLES, neste caso, deverá haver um pente
fino com o cruzamento de dados e auditoria, sempre visando o incremento da receita.

24.2 - DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERvlços
24.2.1  -  ldentificação,  assessoria na cobrança e implementação de arcabouço legal e técnico que pemitam dentro da legalidade
incrementar as receitas de todos os serviços e impostos devidos no OBJETO;
24.2.2  -  Desenvolvimento  da  metodologia  para  planejamento  operacional  do  programa  em  sintonia  com  os  dispositivos  legais
Municipais,   Estaduais,   e  da   União,   bem   como   a   complementação   e  atualização   legislativa,   por  meio   de   Projetos   de   Lei,
Atualização do  Código Tribután.o,  Decretos,  Resoluções,  Provimentos,  manuais de  Procedimentos,  Modelo de  Fomulários,  entre
Outros;

24.2.3 - Logísticas de processo, direcionada ao desenvolvimento de atividades simultâneas que pem
etapas  do  projeto  confome  cronograma  estabelecido,  otimizando  as  faces  da  análise,  levantame
transmissão de dados;                                                                                                                              A NTr

ALmEIDA
PRES'DE

A S'LVA

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulino FérDç N£ 362 -ftntro -Acopiara - Ceará
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lssQN;
24.2.5 - Análise,  tradução e atualização da legislação que trata da  incidência do  lssQN,  especialmente  no tocante à criação de
substitutos  e  responsáveis solidários das administradoras de cartões  de créditos,  instituições financeiras,  operadora de telefonia
celular, grandes tomadores e prestadores de serviços dentro e fora do municipio;
24.2.6 -  Elaboração e alimentação de bancos de dados Ínfomatizando para possibilitar o processamento e emissão de relatórios
contendo os valores a serem cobrados dos contribuintes acima indicado;
24.2.7 - Digitalização de documentação reproduzida,  necessária e fomação dos Processos Administrativos Fiscais, como Ordens
de  serviços,  Temos  de  lntimação,  temos  de  Recebimento  de  Documentos,  Decisões  lnterlocutórias,  Despachos,  Temos  de
Recebimento de Documentos, Análise da Documentação, Autos de lnfração, Relatórios de lançamento, Contrarrazões de Defesa e
lniciais de Ações de Execução Fiscal,  bem como implantação do Processo Administrativo Fiscal que compreende a elaboração de
Autos  de  lnfração,  Relatórios  de  lançamento,  Contrarrazões  de  Defesa e  lniciais  de Ações  de  Execução  Fiscal  e  Resposta aos
embargos, Apelação e contrarrazões de apelação;
24.2.8 - Propositura de ações visando a defesa interesse do Municipio no que diz respeito ao lssQN,  lpTU,  DÍVIDA ATIVA,  lTBl,
lTR,  COTA  PARATEDOS  ICMS  (AUMENT0  DO  IVA)  do  qual  o  licitante  assessorará  a  fiscalização  e  cobrança-em  todas  as

CÍ pas, até a efetiva entrada dos recursos e assessorará a PGMl nas possíveis ações judicías advinda do objeto;
.2.9  -  0  sistema  deve  emitir  relatórios  constantes,  dia  a  día,  apresentando  a  posição  de  todas  as  empresas  do  Simples

Nacional e registrar o lss efetivamente pago e o valor ainda não creditado pelo Banco do Brasil.  Desta foma, estimar a receita
ainda não recebida bem como identificar os contribuintes que declararam uma receita e pagaram um valor menor.

Deve-se ressaltar que as medidas administrativas e judiciais necessárias serão patrocinadas pela CONTRATADA.

ANTO
ALMEIDA D
[,Rt-çl'

A SILVA
:iT=.!1.``,.,1.L-±.'.-+:-:-í:`

ACOPIARA

PREFEITURA   MUNICIPAL.   DE   ACOPIAftA
Avenida Paulino Féli)c, N9 362-ftntro-Acopiara -Ceará
CNPJ ng 07.847.379/0001-19 / Telefone: Í88) 3S65-1999

Site:`mAm/Laoopiara.oe.gov.br



MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA.

Processo: PREGÃO PRESENCIAL N° 2021.06.08.01
Data e Hora de Abertura:                                                às                     horas
Razão Social: _ CNPJ
Endereço: _ CEP: _
Fone:               Fax:
Banco: _ Agência N.°:                  Conta corrente n.°:

gBáFTTo°É,AcjouNRTDTCTAASã%u?ÃRFAyÃ5àsMAPAENSHPAEDcóA5EZAspsATEEMMAâEEv:83§,BtLPTVEosACT#2;sMPETâsESEspsRooR!3RE
DE  INFORMAÇÕES  DOS  TRIBUTOS  DE  EMPRESAS  OPTANTES  DO  SIMPLES  NACIONAL  DOS  ÚLTIMOS  05(CINCO)

NOS,  OFERECENDO  UMA  VISAO  ANALITICA  DA  SITUAÇÃO  ATUAL,  lNCLUSIVE,  ATE  AS  EMPRESAS  (POR  NOME,
NPJ  E  ENDEREÇO)  QUE  ESTÃO  IRREGULARES  NO  MUNICíPIO,  TANTO  POR  FUNCIONAR SEM  0  DEVIDO ALVARÂ,

•J.à
QUANTO  POR  INADIMPLENCIA  NO  PAGAMENTO  DO  ISS,  COM0  TAMBEM  0  AUMENTO  DO  REPASSE  DO  ICMS  POR

(,          #À,iEMA,UcD6TNOF%âM"EOE'!âEg,EF,'àij5:SscEORÊ,S:8RNEOTêRâJÊFOAE#ittàTn¥RÇ#8 5EFàNEAF"EÇRAÊSNg,3 E#'i[pís E5

rTEM
_

UND QTDE       `.
HONORARIOS

ESPECIFICAÇAO
%

01

SERvlços   ADVOCATiclos   DE   ASSESSORIA   E

SERVIÇ0 01
•...... %

AU DITO RIA                  JU RÍDICA                  TRI BUTÁRIA,
ACOMPANHADO DE SISTEMA QUE POSSIBILITE 0
CRUZAMENTO  E A  PROCURA  DE  INFORMAçÕES
DOS   TRIBUTOS   DE   EMPRESAS   OPTANTES   DO
SIMPLES    NACIONAL    DOS    ÚLTIMOS    05(CINCO)

ANOS,  OFERECENDO  UMA VISÃO  ANALÍTICA  DA
SITUAÇÃO       ATUAL,        lNCLUSIVE,       ATÉ       AS
EMPRESAS (POR NOME, CNPJ E ENDEREÇ0) QUE
ESTÃO    IRREGULARES    NO    MUNICíplo,    TANTO
POR     FUNCIONAR    SEM     0     DEVIDO     ALVARÁ,

QUANTO   POR  INADIMPLÊNCIA  NO   PAGAMENTO
DO     ISS,     COMO     TAMBÉM     0     AUMENTO     DO
REPASSE  DO  ICMS  POR  MElo  DE AUDITORIA NO
lvA,      DE      INTERESSE      DA     SECRETARIA     DE
ADMINISTRAÇAO  E  FINANÇAS  DO  MUNICIPIO  DE
ACOPIARA,          CONFORME          ESPECIFICAÇOES
CONTIDAS    NO    PRojETO    BÁSICon.ERMO    DE
REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL

VALOR TOTAL DO PERCENTUAL:

PORCENTAGEM GLOBAL DA PROPOSTA: _ L
PRAZO E CONDlçõES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Confome Projeto Básicon.emo de Referência em anexo ao Edital.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Observações:

PREFEITURA   MUNICIPAL   0E   ACOPIARA
Ayenida l]aulino Féli)c N£ 362 -Centro -AcopTara -Ceará
CNPJ ns! 07.847.379/000|-ig / Telefone: {88) 3S65-m99

Site: `^mmrLampiara.t=.gov.br



r`)J

no  conhecimento,  aceitação  e  cumprirá  todas  as  obrigações  contidas  no  ANEXO  1  -
PROJETO BÁSIC0nERM0 DE REF-ERÊNCIA deste edital.
•          lndependente  de  declaração  expressa,  fica  subentendida  que  no  valor  proposto  estão  Íncluídas  todas  as  despesas

necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdencíán.os e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
-seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuizos causados à Contratante e/ou a

terceíros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços.

•          O  licitante  declara  que  tem  o  ple

Local/Data:...,..,..,,,,.......,...........de............................de..........,...........

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal

ANT,,fl
ALWEIDA               1   \
PRESIDENT/\ir'F+`EGOEIR^

PREFEIT!JRà.liu\'iciçÀt  À)F  ACoPIARA

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Pau]ino Féli)ç, Ne 362 -üntro -At=opiara -Ceará
CNPJ nQ 07.847.379/0001-19 /Telefone: (88) 3565-1999
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MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 01 -MODELO DE PROCURAÇÃO

#áFTTo°É,AcjouNRiDTCTAAiã%uÊÃR,EATÃ5ásMAPAENSHPAEDcóA5EZAspsATEEMMAâEÊv±8gs,BtLPTVEosACTicj2isMÊETâsESEspsRooRgêRÃ
DE  INFORMAÇÕES  DOS  TRIBUTOS  DE  EMPRESAS  OPTANTES  DO  SIMPLES  NACIONAL  DOS  ÚLTIMOS  05(CINCO)

§§ij:'E:EFgEgREEiEESN§,i:QpüL::Ecí|Ã:o:R;##TNâTE:sA#gí#àÃc:#:T:A##L#!'E#;NAâs35R¥Ei;§:D:ES¥it3P:cRML:v%M#i

#5à°p[RERAA,UcD6TN°F%âMNE°E]¥âÉg,EF,'à#ESScEORÊ,3ÃSRNEOTêRâjÊEOAgÁMért%Tn¥RÇ#gEEFàNEAFNEÇRAÊSNg,3¥#NA[£#8E5
EDITAL

PROCURAÇÃ0

OUTORGANTE:  <NOME  DA  EMPRESA,  CNPJ  e  ENDEREÇO>  neste  ato  representada  por  seu  (titular,  sócio,  diretor  ou
representante),  Sr.<  NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil,  profissão,  RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil,  profissão,  RG, CPF e endereço.

#RFci:ÊisEOÂtcoàgÊ,nAteRA:oE:::àoa:ooé:oaríá:droe`,à't,v:'eano.ÊEgeÃ?'S.ROEdseÉeNSc,ÀaLraNom2óàs.::::a`:,oj|u,nt,oodaenE:EOF::sum#
assinar  propostas,  atas,  entregar  durante  o  procedimento  os  documentos  de  credenciamento,  envelopes  de  proposta  de

preços e dociimentos de habilitação, assinar toda a documentação necessària e praticar todos os demais atos perinentes ao
cer[ame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato,  jnclusive interpor recursos,
ciente de que por força do ar[igo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(representante legal)

ÃN
ALMEl A DA  SILV`/^

fRLÉà.\ÕÉ-NT.t..;:!^í-.::::
Í\,,J^:,r.Ct.   -íPREFE\TÜR

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulino Féli>ç N9 362 -Centro-Acopíara -Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 /Teleforie: {88) 3565-1999

Site:`^m/`nrLacopiaTa.ffi€ov.br



£5gFTTooÉ,AcjouNRiDTCTAAiã%uEÃRFAyÃ55sMAPAENSHPAEDcóA5EZAspsATEEMMAâ5Êv:8g§,BtLPTVEosACTicj2;sMPETâsESEspsRooR!3RÃ
DE  INFORMAÇÕES  DOS  TRIBUTOS  DE  EMPRESAS  OPTANTES  DO  SIMPLES  NACIONAL  DOS  ÚLTIMOS  05(CINCO)

§§ij:::EF:E3R:R:EESN#püL::Ec;|Ã:o:R::E:G;üjÉNâTE:sAEgi#:c:#óT,:T:Ak+£pL§#'Ê#5;N#R¥Ei;8s:DÊS¥it:icÃML:v%M#!

#5àop,RERAA,ucD6TNOF%âMNEOE'¥âÉgFF,'àE5g:sscEORfi,sÃSRNEOTêR'âjÊEOAgÁMét+%Tfl¥€#85EFiNEAFNEÇRAÊSNg,3##P*8E5
DITAL.

DECLARAÇÃ0

.................. „ .........,...,      inscrito      no      CNPJ      n° ........ „ .........,      por      intermédio      de      seu      representante      legal      o(a)

por[ador(a)   da   Carteira   de    ldentidade   ng ............    e   do    CPF    ng   ...
DECLARA, para fins do disposto no   PREGÃO PRESENCIAL N° 2021.06.08.01  que:

(1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório;

(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e objeto a ser contratado no presente certame
licitatório;

(3) que sua proposta atende in{egralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fima a presente, sob as penas da Lei.

lle

(data)

(representante leg al)

ÁLME!DA DA Sllvh
',!-r<  '``+.,\-',.`      ..L--`-rt/.\

PRE:FF`:jRl tl.J\lciç4.  ?F  ACOPIARA

PREFEITURA   MUNICIPAL   0E   ACOPIARA
Avenida PaLilino Féli>ç N9 362 -Centro -AcopTara -Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 /Telefone: {88) 3565-1999

Site: `^/w`^r.acopiara.ce.gov.br



ANEX0  111

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 03 - MODELO  DE DECLARAÇÃO  EXIGIDO  NA HABILITAÇÂO

g55FTTo°É,Acj°uNRiDTCTAA?Ã%u?ER,EAyÃ55sMAPAENSHPAEDc6AÉ:zAspsATEEMMAâ5Ev:88s,BtLPTVEosACTÉcj2isMEETâsESEspsRooRd3Í
DE  INFORMAÇÕES  DOS  TRIBUTOS  DE  EMPRESAS  0PTANTES  DO  SIMPLES  NACIONAL  DOS  ÚLTIMOS  05(CINCO)

!§ij:'E:EFgE3REER:EEgN§):QpbL::Eci|Ã:o:iR:íE:#ÉNâTE:sA£í#,S£%l:T:A|NB+#L§#Ê#N#R¥Ei;i:D:ES¥it:icÃML}&pM#i

#5àop,RERAA,UcD6TNOF%âMNEOE,¥âÉg,EF],à[;gESscEORÊ,3EgRNEOTêRâjÊFOAg#t+%Tn#€#g5EF±NEAFNEÇRAÊSNg,3##S[pXSE5
EDITAL.

DECLARAÇÂO

..............,............,.. „      inscrito      no      CNPJ      n° ............ „ .....,      por      intemédio      de      seu      representante      legal      o(a)

pohador(a)    da    Carteira   de    ldentidade    ng ...........    e   do    CPF    ng    .........T..-.
DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO PRESENCIAL N° 2021.06.08.01  que:

a)  sob  as  penas da lei,  para todos os fins de direito  a que se  possa  prestar,  especialmente  para fins de  prova em  processo
licitatório,  junto  ao  Municipio  de  ACOPIARA,  Estado  do  Ceará,  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso Xxxlll, do anjgo 70, da Constituição Federal, não emprega menores
de  18 (dezoito) anos em trabalho notumo,  perigoso ou insalubre,  nem emprega menores de  16 (dezesseis)  anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b)  sob as  penas da  lei,  para todos os fins de direito a que se  possa  prestar,  especialmente  para fins de  prova em  processo
licitatório, junto ao Município de ACOPIARA,  Estado do Ceará, que concorda integralmente com os temos deste edital e seus
anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para pariicipar no presente ceriame licitatório,  bem
ssim  que  ficamos  cientes  da  obrigatoriedade  de  declarar ocomências  posteriores,  nos  termos  do  art.  32,  §2°,  da  Lei  n.°
.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fima a presente, sob as penas da Lei.
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CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM,   DE  Um'LADO  A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA,   E  DO  OUTRO  A
EMPRESA                                   PARA    0    FIM    QUE    NELE    SE
DECLARA.

0 MUNICIPIO, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, Estado do Cearà, pessoajun'dica de direito público intemo,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  N.°  07.847.379/0001-19  com  sede  de  sua  Prefeitura  Municipal  na  AV.  Paulino  Félix,  N°  362,  Centro,
Acopiara,   através   da   SECRETARIA   DE   .... „   neste   ato   representado(a)   pelo(a)   Sr(a) C.P.F.    NO

aqui   denominado(a)   de   CONTRATANTEÍPERMITENTE,   e   de   outro   lado   a   Empresa   ***"**"*"
na  "**"H*m**,   inscrita  no  CNPJ/MF  sob  oi  n.°  """À.~,   neste  ato   representada  pelo  (a)   Sr(a)

"**""*"*, poriador (a) do cpF n° *H*#*""*, apenas denomínada de coNTRATADA, fimam entre si o presente TERMO DE

CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabeledidas:

1.1.   Processo  de   Licitação,   na  modalidade   PREGÃO   PRESENCIAL  tombado  sob  o  n°  2021.06.08.01,   cujo  objeto  é  o

Su°R\5R£ATATÇRiguEiR,EypARCEoS#pÃs:Ãg'âLLTDsisE¥MãEã#opsoâsD,¥fLfTAETÍ%iocsREà#Ê#8sÊRÀAPERâ-g.E#oRjÊ
INFORMAÇÕES  DOS TRIBUTOS  DE  EMPRESAS  OPTANTES  D0  SIMPLES  NAcloNAL DOS  ÚLTIMOS 05(CINCO) ANOS,

:§::#iM;psLÉUEM5|À¥£:RAâGEAâ;uÍEFí#DÂo§:#s#áÃL?gê+Ti#!|N8oái::;u:riNc:!EDAAORSÊEE:M:§:D:EAEiji:#RLsvNê°#R:'Si}oRJE!
AUDITORIA   NO    IVA,    DE   INTERESSE   DA   SECRETARIA   DE   ADMINISTRAÇÃO   E   FINANÇAS   DO   MUNICÍPIO   DE

ACOPIARA-CE, CONFORME PROJETO BÁSIC0rTERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO D0 EDITAL, em confomidade com
a Lei Federal N° 8.666/93 -Lei da§ Licitações Públicas c/c os temos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

[{ecnllsuLASEeuNDA.DOOBjETO_D|ON"To__.T__.=_

Ã.ávoocAPTr%;onàeDCÊntÀaéosEtsgoÉ:AmoEOÃj;ào,TâRfAo".Tu#5fcçAÃOTRPBEUTEÁTFA:EiêoEMS.PAENciÀLj#Ê5rsTÊ:Ãv'83Ê
POSSIBILITE  0  CRUZAMENTO  E  A  PROCURA  DE  INFORMAçÕES  DOS  TRIBUTOS  DE  EMPRESAS  OPTANTES  DO

:N;#Tto5:v:;i[°ENc§!:E:M:p#:#:s°DiE#ohNÃC#;!ÁA#âúu°EFNET%B::##Dí#VL'ÍífÃÊ:i#EAg#!Esi:#Dâ:âB3sN|:!pi8j
TAMBÉM  0 AUMENTO  DO  REPASSE  D0  lcMS  POR  MElo  DE AUDITORIA N0  lvA,  DE  INTERESSE  DA SECRETARIA

:s:pEe:i:a'::::S:N3éi!sLER:Fí#|#Ç::ToS?,::oÁSTcuoNic:Rl?oD5EAÊgFpiÊ#.cçE,JUÃONEefocpndfi:mE#aied:oFro::s::n#itõa::r,:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

3.1.  0  Pagamento  será  efetuado  após  o  incremento  da  receita  na  arrecadação,  desde  qiie  devidamente  comprovado,

proporção  de  execução  dos  serviços,   em  até  30  (TRINTA)  DIAS  após  a  emissão  da  Nota  Fiscal,   medi
recebimento  dos  serviços  e  o  encaminhamento  da  documentação  necessária,  observada  todas
através de crédito na conta bancaria da Detentora, devendo, ainda, ser levado em consideração:

PREFEITURA   MUNICIPA`L   DE   ACOPIARA
Avenida Paulino Fén)ç, N9 362 -Centro -Acopiara - Ceará
CNPJ nÊ 07.847.379/0001-19 /Telefone: í88) 3S65-1999

Site:`Am/w.acopiara.ce.gov.br
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para  cada valor efetivamente  arrecadado será pago  o valor na  porcentagem  estipulada na  Proposta  de  Preços da empresa
CONTRATADA;
b)  0  pagamento só ocorrerà após homologação  pela autoridade tributária competente ou  após decisão judicial transitada em

julgado;
c)   0 pagamento sÓ,  e somente só,  será efetuado após o incremento ser comprovado por meio de crédito em conta bancária
do  Município.

3.2. 0 valor do contrato poderá ser reajustado nos casos previstos em Lei.
3.3.  Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  Ímprevisiveis,  ou  previsíveis  porém  de  consequências  incalculávei§,  retardadores  ou
impeditivos da execução do ajustado,  ou  ainda,  em caso de força  maior,  caso fortuito ou fato do  príncipe,  configurando área
econômica extraordinária e extraconúatual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação
e  temo  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  qiie  as  partes  pactuaram  inicialmente  entre  os  encargos  do  conrratado  e  a
retribuição da Administração  para a justa remuneração do fomecimento,  objetivando  a  manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato,  na foma do anigo 65,  11, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, al{erada e consolidada.

QUARTA -DA VIGÊNCIA DO PRAZ0 E FORMA DE EXECUçÃO

4.1. 0 presente lnstrumento produzirà seus jurídicos e legais efeitos a pariir da data de sua assinatura e vigerá pelo período de
12 (DOZE) MESES, vigorando até _ DE
ahigo 57, da Lei Federal n.° 8.666/93.

DE 20_ admitindo-se, porém, a prorrogação no§ temos do

CLÁUSULA QUINTA - DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)

9.1-As despesas  decorrentes  das  eventuais  contratações que  poderão  advir desta  licitação  correrão à conta das  seguintes
dota¢ões or¢amentárias e fontes de reoursoS:

ÓRGÃO
UNII)ADE FUNÇÃO/SUBEU.N,çÃ_Qff?-ROGRAMA/P-A/N.°D.o

FONTE.
ELEMENTO DE

ORç`
+     PRojETO-A"VIDADE -      DESPESAS

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO EFINANÇAS

05 0501 04.122.0402.2.011 100100 3.3.i)0.39.00

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
-,   _       ,             _                   -_-__-___=
6.1. As paries se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal
n° 8.666/93,  alterada e consolidada e da Lei Federal n.°  10.520/02.
6.2. 0 CONTRATADO obriga-se a:

a)     Executar  os  serviços  licitados  dentro  dos  padrões  estabelecidos  pelo   MUNICÍPIO,     observando  ainda  todas  as
nomas  técnicas  que  eventualmente  regulem  a  execução  dos  serviços,  responsabilizando-se  ainda  por  eventuais

prejuízos decorrentes do descumpn.mento de qualquer cláusula ou condição estabelecidas;
b)     assumir  a  responsabilidade  pelo  pagamento  de  todos  os  impostos,  taxas  e  quaisquer  Ônus  de  origem  federal,

estadual  e  municipal,  bem  como,  quaisquer encargos judiciaís ou  extrajudiciais,  séjam  {rabalhistas,  previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros,
em decorrência da execução dos servíços;

c)     a  reparar,  corigir,  remover ou  substituir,  às  suas  expensas,  no total  ou  em  parte,  o  objeto  do  contrato  em  que  se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d)     responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a terceiros, decorrentes de sua cuTp`a ou dolo
na  execução  da  execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o
acompanhamento pelo Órgão interessado;

e)     indicar preposto,  aceito  pela Administração,  para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências

que  ultrapassarem  a competência do  representante do  contratado deverão  ser comunicadas  a
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 1_/_+

SILVA

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida PaLi[ino Féli>c N£ 362 -Centro -Acopiara -ftará
CNPJ n9 07.847.379/00Cil-19 / Telefone: {88) 356S-|999

SitE: `^mm/LacopiaTa.ce.gov.br
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até  25%  (vinte  e  cínco  por cento)  do  valor inicial  atualizado  do  contrato,  na  foma  do  §  1°  do  artigo  65  da  Lei  n°
8.666/93;

g)     executaros serviços de foma a não comprometeras atividades do MUNICÍPIO;
h);::::ârm::te:sbc:amB:;mmeont3ãr::êenc,âreaT#Lcitcaídp:à,i::d,Tt:::cnít:,:,pà:jaesscí:::admeafueaiquseer:::#a,idaàt:nqdueer

verificar quando da execução do contrato;
i)      dispor-se  a  toda  e  qualquer  fiscalização  do   MUNICÍPIO,   no  tocante  a  execução  dos  serviços,   assim  como  ao

cumpn.mento das obrigações previstas no contrato;

j)      prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  da  execução  dos  serviços,   inclusive

k):::s#cr::íieods,actàsmo:n:::;e#euoNu,€ip#â!:íq::rqaita:qmu?eãron:tcuor:ídaínoendereço'contabancáriaeoutmsju,gáveis

„::::,à:,ít::sa3aúaur£%,bÉroe:tf:t::rc:,:teosnpao::ênscíaa;sÍnsta,ações,afimdeverifícarascondíçõesparaatend,mentodo
obje{o contratual;

m)    substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO,  no prazo de 24 (vinte e quatro) hoffi§ úteis da
recusa, no todo ou em pahe os materiais/serviços recusados pela Administração;

n)gsa,net:,Íc:::eass,:::%sasdael:;moe:#scâomspl:tao,eeria::s3;utoM3i#ilêí:%:ed:u:|Sequveern:âd:Sioi:f:rmlc::õh:Sc,i#:íom::t::i

acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a execução dos serviços;
o)     manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habílitação e qualificação exigidas no  Edital relativo à

licitação  da  qual  decorreu  o  presente  ajuste,   nos  temos  do  Art.  55,   lnciso  Xlll,  da  Lei  n°  8.666/93,  que  será
observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

p)     No caso de constatação da inadequação da execução dos serviços prestados às nomas e exigências especificadas
no Projeto Básícon-emo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusarà, devendo
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a:
a)     Exercer a fiscalização da execução do contrato;
b)     Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus  prepostos, devidamente identificados,  a todos os locais onde

se  fizer  necessária  a  execução  dos  serviços  licitados,  prestando-lhe  todas  as  infomações  e  esclarecimentos  que,
eventualmente, forem solicitados;

c)     Efetuar o pagamento confome convencionado em clausula contratual.

LÁUSULA SÉTIMA - DAS SANçÕES

7.1.  Na  hipótese de descumprimento,  por par[e do fomecedor,  de quaisquer das  obrigações definidas  neste  instrumento,  ou
em  outros  documentos  que  o  complementem,  serão  aplicadas,  sem  prejuizo  das  sanções  previstas  na  Lei  n°  8.666/93,
alterada e consolidada, as seguintes penas:
7.1.1.  Se o fomecedor ensejar o retardamento da execução dos serviços,  não mantiver a Carta Proposta, falhar ou fraudar na
execução do fomecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
o Munícipio de ACOPIARA e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de ACOPIARA pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

1-multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Caria Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
7.1.2.  Multa  moratória  de  0,5%  (meio  por cento)  do  valor do  pedido,  por dia  de  atraso  na  execi

solicitado,  contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do cadastro ou £@Ôtap

(quínze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja infen.or a 30 (trinta) dias;

serviços

ÍJpíbóf)EiR/\

PREFEITURA   MUNIcl,PAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulino Féli}ç, NP 362-[entro -Acopiara -Ceará
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7.2.  Na hipótese de ato ilícíto, outras ocorrências qiie  possam acarretar transtomos ao desenvoMmento do fomecimento,  às
atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por partedo licitante
de   qualquer  das   obrigações  definídas   neste   inst"mento,   no   contrato,   no   contrato  ou   em   outros   documentos   que   o
complementem,  não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem  prejuízo das demais sanções previstas na Lei
n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:

7.2.1. Advertência;

7.2.2,  Multa de  1%  (um  por cento)  até 20%  (vinte  por cento)  sobre  o valor objeto  da  requisição,  ou  do valor global
màximo da ata ou do contrato, confome o caso;
7.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou
decisão do recurso, por meio de Documento de ArTecadação Municipal - DAM.
7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizer

jus.
7.3.2.  Em  caso  de  inexistência  ou  insuficiência  de  crédito  do  licitante,  o  valor devido  serà  cobrado  administrativamente  ou

•.-`:,'.scrito como DÍvida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
.4. A falta dos serviços não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades

a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.
7.5.  ApÓs  o  devido  processo  administrativo,  confome  disposto  no  Edital,  as  multas  pecuniárias  previstas  neste  lnstrumento
serão  descontadas  de  qualquer  crédito  existente  no   Municipio  em  favor  da  Contratada  ou  cobradas  judicialmente,   na
inexistência deste.
7.6. As  partes se submeterão ainda às demais sanções Ímpostas nos ahigos 86  a 88 da Lei  Federal  n.° 8.666/93,  alterada e
consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, independentemente de interpelação judicial, com
as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2.  Além  da  aplicação  das  multas  jà  previstas,  o  presente  contrato  ficará  rescindido  de  pleno  direito,   independente  de
notificação judicial  ou  extrajudicial,  sem  que  assísta  à  Contratada  o  direito  de  reclamar indenizações  relativas  às  despesas
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condíções ou nas
hipóteses previstas na Legislação, na forma dos ahigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3. 0 procedimento de rescisão obsen/ará os ditames previstos nos arigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

OCLÁUSULANONA-DASDISPoslçõESFINAIS

9.1.  0  CONTRATADO se obriga a manter,  durante toda a execução do contrato,  em  compatibilidade com  as obrigações  por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.2. 0 presente contrato tem seus temos e sua execiição vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória,
9.3.  0  CONTRATANTE  se  reserva  o  direito  de  fazer  uso  de  qualquer das  prerrogativas  díspostas  no  artigo  58  da  Lei  n°
8.666/93, alterada e consolidada.
9.4.  0  presente  contrato  poderá  ser alterado  unilateralmente  pela Administração  ou  por acordo das  partes,  com  as devidas

justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5.   A   inadimplência   do   contratado   com   referêncía   aos   encargos   trabalhistas,   fiscais   e   comerciais   não   transfere   ao
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,  nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização
e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. 0 contratado, na execução do contTato, sem prejuizo das responsabilidades contratuaís e legais, não poderá sub-contratar

partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitarà,  no todo ou em parte, os bens fomecidos em desacordo com os temos do
da proposta e deste contrato.
9.8.  lntegram  o  presente  contrato,  independente  de  tran§cn.ção,  todas  as  peças  que  formam  o

proposta adjud icad a.

PREFEITURA   MÜ`t8`lcIPAL   DE-`ACOPIARA
Avenida Paulino Féli)c. NB 362 -Centro -AcopTaia -Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 /Telefone: Í88) 3565-1999

Site:wwwLacopiara.ce€ov.br
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TESTEMUNHAS:

1.

ACOPIARA-CE, * DE ~~ DE ~.

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CONTRATANTE

CONTRATADA

CPF.  NO

CPF.  NO

ANTQ¥l
ALmEIDÂ
à:R=E.S.i,P^E.N*f}.,íp'ài5`Fà.áãé'iÀ'R`4

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA        I
Avenida Paulino Féli)c Ng 362 -Centro ~ Acopiata - C±ará
CNPJ ng 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88) 3S65~1999

Site:iníw`^rLacopiara.ce.gov.br



A  COMISSÃO  DE  PREGÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA -  CEA

:eaariz::â:e,::Taeçn::,dno::toedr:iââ::sigÉeGAoop;ó#soE£iê,â|DCEn.,::."E:,.:,:a2:::t.À#:ào£HosfÊâtfÃi
tombado  sob  o  N°  2021.06.08.01,  com  fins  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM

SERVIÇOS      ADVOCATÍclos      DE      ASSESSORIA      E      AUDITORIA      JURÍDICA      TRIBUTÁRIA,
ACOMPANHADO     DE    SISTEMA    QUE    POSSIBILITE    0    CRUZAMENTO    E    A    PROCURA    DE
INFORMAçÕES    DOS    TRIBIJTOS    DE    EMPRESAS    OPTANTES    DO    SIMPLES    NACIONAL    DOS

:N:cT|#u:#ici:p5#::f#php;3RÊiS°£Fci:o:í:NNgD#°#c:N:pt|D::f#°LDVE:RN#8Í'uC&AUNEDOÊg;#:o:NfÁÇ5Ã:%pUí+;R:ELi
NO  PAGAMENTO  DO  ISS,  COM0  TAMBÉM  0  AUMENTO  DO  REPASSE  D0  lcMS  POR  MEIO  DE
AUDITORIA   N0   lvA,   DE   INTERESSE   DA  SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO   E   FINANÇAS   D0
MUNICÍPIO      DE      ACOF'lARA,      CONFORME      ESPECIFICAÇOES      CONTIDAS      NO      PROJETO
BÁSICO/TERM0  DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL,   o qual encontra-se na Íntegra na Sede da
Comissão,  no  CENTR0  ADMINISTFiATIVO  -    situado  na  Avenida  José  Marques  Filho,  600,  Aroeiras  -
Acopiara-Ce.   Maiores   infcrmações   no   endereço   citado,   no   horârio   de  O8:00h   às   12:00h   ou   pelo  e-
mail:licitaacopiara@hotmail com e site  littps://www.tce.ce.gov.br/licitacoes. Antônia  Elza Almeida da Silva-

torna  público,

A SER PUBLICAD0 DIA 10 DE JUNHO  DE 2021.

_-.-`--.--,

PREFEll-lJRA    MUNICIPAL   DE   AC`OPIAl?4

Avenida PaiJlíno Félix, N9 362 -Centi.o --Acoj}iara - Cet`Í-ó
CNpj n9 07.847.379/0001-i9 ,' Te!efone: lssg) ?5Ír>. iç' ..¢t

Sfte:`^/ww.acopiara.ce,gov.!}í
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Publícado i)or:
Maria Milene Leite de Caldas

Código ldentilícador:96ABEB 11

SECRETARIA DO TRABALH0 E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE DISPENSA I)E LICITAÇÃO

0  Presidente  da  Comissão  de  Licitação  da Prefeitua M`micipal  de
Abaiara/CE,  em cumprimento  da ratificação procedida pela  Senho[a
Secretária Municipal Do Trabalho e Assistência Social, faz publicar o
extrato    resumido    do    Processo    de    Dispensa    de    Licitação    n°
2021.06.01.01.  a  seguir:  OI]jeto:  I.ocação  de  imóvel,  localizado  no
Sitio  Brejinho,  222,  Distito   São  José  Mtinicípio  de  Abaiara/CE,
destimdo ao fiincionamento da sede do CENTRO DE REFERENCIA
DE   ASSISTENCIA   SOCIAL   -CRAS   11.   Favorecida:   QUII;VIA

|           CLENE  CARVAI,HO  MARTms,  Fündamento  Legal:  Artigo  24,
inciso   X,    da   Lei   n°    8.666/93,    e    suas   alterações   posteriores.
Declaração  de  Dispensa  de  Licitação  emitido  pelo  Presidente  da
Comissão óe Licitação e Ratificado pela Senhora Secretária Múnicipal
Do Trabalho e Assistência Social.

Abaiara/CE, 07 de Júnho de 2021.

RAUL I)ANTAS GOMES DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

Pubncado i]or:
Carlos Mateus Bezerra Flores

Códigoldentiricador:510858EA

SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO I)E CONTRATO

Dispensa   de   Licitação   n°   2021.06.01.01.   Partes:   o   Muicípio   de
A1)aiara,  através  da  Secretaria Municipal  do  Trabalho  e  Assistência
Socíal   e   QUH.VIA   CLENE   CARVALHO   MARTINS.   Objeto:
Locação de imóvel, destinado ao fiincionamento da sede do CENTR0
DE  REFERENCIA  DE  ASSISTENCIA  SOCIAL  JJRAS  H.  Valor
Total  do  Contrato  R$  3.000,00(três  mil  reais).   Signatános:  Maria
Tavares de Medeiros Maia e Quilvia Clene Caivalho Martins.

l'ublicado iior:
Carlos Mateus Bezerra Flores

Cótigoldentificador:67A89362

ESTAllo no cEAEÁ
l'BEFEITURAMIJNICII'AI.DEACüPIÀRA

ti` COMISSÃO PERMANENTE I)E LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°

2021.06.08.01

AVISO I)E I.ICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 2021.06.08.01

A coMlssÃo DE I.REGÃo DA pREFErruRA MUNlcll.AL
DE ACOPIARA - CEARÁ, toma público, para conhecimento  dos
interessadcis,  que  no  próximo  dia  28  I)E  JUNHO  DE  2021,  ÀS
O9:00HS,   estará   realizando   licitação,   na   modalidade   PREGÃO
I.RESENCIAL,    critério    de   julgamento    nENOR    0FERTA,
tombado sob o N° 2021.06.08.01, com fins a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA           ESPECIAI.IZADA           EM           SERVIÇOS
ADVOCATÍC]OS DE ASSESSORIAL E AUDITORIA JURÍDICA
TRIBUTÁRn,     AconoANHADo     DE     SISTEMA     QUE
I.OSSIBILITE    0    CRUZAmNTO    E    A   PROCURA   I]E
INFORMAÇÕES       DOS       TRIBUTOS       DE       EMPRESAS
OPTANTES   D0    SIMPLES    NACI0NAL    DOS    ÚLTIMOS

35Ács¥TCuoÀÇ%OSÁTouFÁEÁL¥EECTu%rvE#A¥ÉSÃ£E+#Esgê
a.OR     NOME,     CNPT     E     ENDEREÇO)     QUE     ESTÃO

E#g#v]DàN£vMEi,cáài&TOANPTo&p£EF#EiÊONNCE
N0 PAGAMENTO DO  ISS,  COM0  TAMBÉM 0  AUMENTO
DO REPASSE DO ICMS POR hmlo DE AUDITORIA NO IVA,
DE mTERESSE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇAS  1)0  MUNICÍPIO  I)E  ACOP
ESPECIFICAÇOES           CONTIDAS

ÍqgJ:nE*:aE_h¥üEo¥m¥f:?"E
Aroeiras - AcopiaraJJe. Maiores
horário          de
mail:licitaacopiara@hotmail.com
https://www.toe.ce.gov.brflicitacoe§.

ANTÔNIA ELZA ALhmlDA DA SILVA
Pregoeira

irissão'
Marques Filho,

noeonudereçop:jobdo,%`

licado l'Or:
Antonia Elza Almeida da Silva

Códigoldentificador:245E2036

EST"o m cEARÁ
PREmlTtmA MtmnclpÁI, DE jüüABA

PROCURADORIAL GERAI, D0 MUNICIPI0
PRORROGA OS DECRETOS MUNICIPAL N° 18/ZOZI E N°

19/2021. ATÉ A I)ATA DE 13 DE JUNIIO I)E 2021

DECRETO N° 22/2021 DE OS I)E JUNH0 DE 2021

I'rorroga  os   Decretos  Municipal  n°   18n02|   e  n°
19/2021. Até a data de  13 de junho de 2021.

0 l'REFEIT0 MUNICIPAL DE AI(JABA, Estado  do  Ceará,  em
pleno  exercício  do  cargo  e  no  uso  competente  de  suas  atribuições
conferidas pela Lei  Orgâniea do  Mlmicípio  e Legislações  correlatas,
etc.

CONSIDERANDO  o  aumento  de  forma  considerada  dos  casos  de
COVID  no Município  de Aiuaba Boletim Epidemiológico  de  07  de
junho de 2021,

I)ECRETA:

Art.1° PioiToga até dia 13 de junho de 2021, as medidas contidas nos
Decretos Muicipal n° 19#021 e 20/2021.

Art.  2°  Dê   ciência  deste  Decreto   ao   Ministério   Público,  Policia
Militar, Policia Civil, Ao Diretor do Demutran, ao Jtiiz da Comarca de
Aiuaba e a vigilância sanitária.

Art.  3°  Este  DECRETO  entra em vigor na data  de  sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMI'RA-SE

Prefeitura M`inicipal de Aiuaba/CE em Os de junho de 2021

RAMIISON ARAUJO MORAES
Prefeito

l'ul,licado l,Or:
Antonio Liude Elias da Silva

Códigoldentiricador:6A2EDF70

SETORI)ELICITAÇÃO
RESCISÃO CONTRATUAL

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNIcnAL DE AIUABA
-   Secretaria  de  Assistência  Social  -  A  Comissão   Permanente  de
Licitação   da  Prefeitura  Municipal   de  Aiuat)a,   localizada  na  Rua
Niceas     Arraes,      128,     centro,     toma     público     a     RESCISÃO
CONTRATUAL de forma unilateral, confome art. 77; inciso 1 do ait.
78, juntamente con o inciso 1 do art. 79, da Lei n° 8.666/93, referente
ao  contrato N° 2021.05.17.001  -  SAS,  celebrado entre a Secretana de
Assistência  Social  e  a  empresa  YBP  COI\ffiRCIAL  LTDA  -  ME,
deconente   do   Pregão   Eletrônico   N°   2021.04.19.001   -   SAS,   cujo
objeto   é   a   aquisição   de   cesta  básica  para   doação   destinado   as
necessidades  da  Secretaria  de  Assistência  Social  do  município  de

www,diariomunicipal.com.br/aprece


